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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 297, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 4512013 
AV 12712013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1.093, de 16 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária e Cultural Amigos de Tavares executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Tavares, Estado do Rio Grande do Sul. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 4 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 419, de 4 de setembro de 2006 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Artística Plenitude de Uberlândia, no município de Uberlândia - 
MG; 

2 - Portaria n" 225, de 25 de março de 2010 - Associação Comunitária 
Assistencial e Beneficente Getsêmani, no município de Bom Despacho - MG; 

3 - Portaria n" 702, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária e Cultural 
Japuranã de Rádio FM, no município de Nova Bandeirantes - MT; 

4 - Portaria n" 746, de 24 de agosto de 2010 - Organização Capelense de 
Amparo a Infância, no município de Capela do Alto - SP; 

5 - Portaria n" 757, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Tropical Embaúba, no município de Embaúba - SP; 

6 - Portaria n" 924, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", no município de Brejo - MA; 

7 - Portaria n" 1.056, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos da Vila Operária, no município de Guaraçaí - SP; 

8 - Portaria n" 1.080, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão Nova Geração, no município de Porto Feliz - SP; 

9 - Portaria n" 1.087, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Serranegrense, no município de Serra Negra do Norte - RN; 

10 - Portaria n" 1.090, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco - ARACOSSAF, no município de 
Santana do São Francisco - SE; 

11 - Portaria n q  -093, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Amigos de Tavares, no município de Tavares - RS; 

12 - Portaria n" 1.154, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Santos Reis de Radiodifusão, no município de São Sebastião do Paraíso - MG; 

13 - Portaria n" 1.156, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Evangelistana, no município de São João Evangelista - MG; 



\ 
14 - Portaria nQ 1.159, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 

dos Comerciários, Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul, no município de Céu Azul - 
PR; 

15 - Portaria n" 1.16 1, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural do Município de Nova Veneza, no município de Nova Veneza - SC; 

16 - Portaria n" 1.162, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Cultural e 
Comunitária de Califórnia, no município de Califórnia - PR; 

17 - Portaria n q .  164, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Malhada dos Bois, no município de Malhada dos Bois - SE; 

18 - Portaria n" 1.165, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Mídia 
Comunitária da Cidade de Nhandeara, no município de Nhandeara - SP; 

19 - Portaria nQ 1.174, de 24 de novembro de 2010 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Josefa Maria Neta - ADCJMN, no município de Rafael Godeiro - 
RN; 

20 - Portaria n q .  178, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Izabelense, no município de Santa Izabel D'Oeste - PR; 

21 - Portaria n" 1.180, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Um Amanhecer em Ponta Negra, no município de Natal - RN; 

22 - Portaria n" 1.240, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Nevense de Radiodifusão - ASCONERD, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

23 - Portaria n" 325, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Mãos Unidas, no 
município de Auriflama - SP; 

24 - Portaria n" 242, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré, no município de Nova Mamoré - RO; e 

25 - Portaria nQ 269, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Fazenda Nova - ARCOFAZ, no município de Fazenda Nova - GO. 

Brasilia, I8  de fevere i  ro de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária e Cultural Amigos de Tavares, no 
Município de Tavares, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nV.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n" 53790.001289101, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em coiiformidade coili os preceitos co~istituçioriais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 33 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORT DE 1 6  DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÓES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nq.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 119,612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3790.001.289/01 
e da PARECER N"3 09/2009/MGT/CGCE/CONJUR-MCIAGU, resolve: 

/ 

j .  

Art. 1Wutorgar autorização a Associação Comunitária e Cultural Amigos de Tavares, 
com sede na Rua Edgardo Pereira Velho, no 156 - Centro, no município de Tavares, Estado do Rio 
Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 3 1" 17' 20"s e longitude em 51' 05' 21"W, utilizando a 
freqüência de 105,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 3"o art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na dga de sua publicação. 

Ministro de Estado da omunicações v 



PARO DA 

PORTARIA 

L Processo Administrativo no 53790.001289101 

I Art. 1" - 

Nome da Entidade: Associação Comunitária e Cultural Amigos de Tavares 

1 [Coordenadas: Latitude em 31" 1'7' 2O"S e Longitude em 51° 05' 21'<q 

NF - Relatório Final - Processo no 53790.001289/01 - Local: Tavares, UF: RS Página 7 de 7 



SOLICITAÇÃO DE ~ E M O N S T ~ Ç A O  DE INTERESSE 
PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA 

4âS 

ypK3.J 
8 

@).i%b.l 1. &J 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, Q& % , B@ @ 

A ASSOCIAÇÁO COMUNIT A E CULTURAL AMIGOS DE 
TAVARES, sociedade civil, devidamente constituída, com sede em Tavares no Estado 
do Rio Grande do Sul, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada, vem mui respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a I I h ,  com centro localizado na Rua Edgardo 
Pereira Velho, no 156, na localidade de Tavares/RS coordenadas geográficas 
3 1 O 17' 20 "S de latitude e 5 1 O 05' 21"W de longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação (torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação do serviço nos 
termos do artigo 12 do Regulamento do Serviço de radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto n O 2.6 15, de 03 de junho de 1998. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

s-p"\cc, pl:~p,\..\~;(;~ F E ~ ~ F . - F : ~ ~ ~ L  
, 4,~ (1; \,&$ ~;(,~r,;,!?;:t:~,;3,~:;O~:s 

Tavares, RS, 26 de novembro de 2001. 
Mitqla, i!-,\ 
~(-J~*~FF.\<E (;{;)';ti\ c) O F < ~ < G \ ! ~ A ~ -  

"5 1 /o Em, - -------------" 

Flávio Adair de Antiqueira 
Diretor Presidente 
CPF: 257.68 1.3 10-00 
Fone: (05 1)9849.1187 

SLDMITOO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MZNISTÉRIO DAS COMUNICAF~EÇ 
DELEGACIA N O  ESTADO D O  R I O  GRANDE D O  SUL 

ofício nnO I,?, /OYSEOUT/GAB/DMC-RS Porto Alegre, 25 de Janeiro de 2002, 

Do: Delegado Interino Do Ministério das Comunicações no RS. 
Av. Princesa Isabel, n.O 778 - Santana. 
CEP 90.620-000 Porto AlegreIRS. 

Para : Associação Comunitária e Cultural Amigos de Tavares. 
Processo n.0: 53790.001289/01. 

\ 

Sen hor(a) Presidente, 

Informamos-lhe que a análise do pedido constante no processo 
acima referenciado (demonstração de interesse no serviço de RadCom) ficará 
sobrestada, em razão de que, esta associação não informou o número do C.N.P.J. 
(Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica), exigido para'o cadastramento no - SITAR. 

Assim sendo, esta associação presidida por Vossa Senhoria deverá 
manifestar-se em 30 dias, sob pena de arquivamento do processo em questão. 

Ilmo(a). Sr(a). Presidente da 
Associação Comunitária e Cultural Amigos de Tavares. 
Rua Edgar Pereira Velho, n.0 156. 
96.290-000 Tavares/RS. 



Comprovante Provisório Page 1 of 1 

REP~BLICA FEDEMTIVA DO BMSIL  3 ' >C' 
, ?i:' ,k. f7 

1 
,> 

' 7  

CADASRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA - CNPJ ' * L  

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRIÇÃO 

Este documento somente fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ quando 
acompanhado do respectivo ato constitutivo ou alterador registrado no órgão competente. O 

cartão CNPJ será remetido a pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

Emitido para os efeitos do art. 56 da Instrução Normativa SRF no 2, de 2 de janeiro de 2001. 
7 .. 

Emitido às 11 26, horário de Brasília, do dia 01/03/2002, via Internet. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 

1010110 - VIAMAO 
Aprovado pela INISRF no 3512001 



RadCom Relaeo de Procesços Vlzlnha em ordem crescente de dlstáncla 
Obs.: Para imprimir assinale Páginas de 1 até I 

Aviso Distância 
( km ) UF Localidade Processo de Insc. Latitude Longitude Status GA ? Entidade 
0,00 RS Tavares 5379000128901 O 31~1720 51~0521 CDI Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES 

0,04 RS Tavares 53790001 30701 O 31~1721 51~0522 CDI Não ASSOCIAÇÃO TAVARENSE DE COMUNICAÇÃO CIDADÃ - ATACC 

25,86 RS Mostardas 53790001 30201 19 3180616 50W5526 EMA Não Associação Comunitária Cultural Mostardense 

26.61 RS Mostardas 5300001191404 19 3180558 50W5507 EMA Não Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Mostardas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS i \--1 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO R, ANEXO 6 - Sala $Q~(&zi!i.. i:i.ki;..;iiiCl (i-is 
70044-900 - Brasília-DF I::: '., if 7 3 i " 

:i< .,..., .: : :., :.i " 3 
-;-=?-c= i: Eu.rV :-?:=r :.;qg; p;!~~$$p.-& .c": 

I t 9  !*5$jZ< "J" .>,L*.. ,%,, a.,l$,r.r,,: - ;i: 

, ,-i , r  
3 . !  ,9-:. *;:.."::.3 - , . . C  - i ' :  

REQUERIMENTO PARA AUTORIZA~AO"~""'" 
"a"-'-. .'..i<.--.- 

EXECUÇÃO DO ÇERVIÇO DE RADIODIFUÇÃO COMUNITARIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações I1 
A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES, inscrita no CNPJ 
sob o no 04.911,161/0001-98, com sede na Rua Edgardo Pereira Velho no 156, Tavares, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96.290-000, Telefone (51) 99.81.24.33, entidade sem 

, - .  fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
i ! vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso no 

612007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma 

I Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 
103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subsequente. 

L " l i  

Diretor Presidente ,-, - 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada. Sim I Não 

( 5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas. Sim I Nao 

Não ,1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF. 

Sim 

X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado. 

Não 6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos. 

Sim 

X 

Sim 

X 

Não 7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados. 

Não 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada.. Sim 

Sim 

Não 



8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo .Sim& 
da sede da entidade. 

X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da' 
localidade, conforme o caso. 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

Sim 

X 

I I - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de- 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como 
de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Não 

Sim 

X 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora. 

Não 

Sim 

X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem' 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da Norma Complementar no 112004. 

Não 

Sim 

X 

14 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, confirmando as 
coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante. 

Não 

Sim 

X 

i1 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

Não 

Sim 

X 

Não 15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e-- 
com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada. 

taxa relativa as despesas de cadastramento , , 
, 

Não 

Sim 

X 

I I 

'I .I - Soma das manifestações individuais apresentadas. I Sim I Não 

i ( . i l l i  Ç& t:'i)i,'"C': bji<lL;!?dAL 

I 

- , , 

_ e----?- --z--- ---,-- - -------&? 

I - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a. 
assinatura do declarante. 

l , - " , \ b i i  ; $qâoi 
, ' 

Sim 

Não 

Não 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado,- 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o 
Cádigo de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

l i . 'acS 

Não 

X 

Sim 

X 
Sim 

4.026 
Não 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, - 
coritendo a denomina'ção da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 

Sim 



111 -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

'4 
Não 

D( 

Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas. 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio 
de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para. 
manifestar apoio a iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Sim 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 
entidade requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério 

i das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 
apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da 
Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. 

Sim 

Sim 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se as demais entidades. 

Flávio Adair de Antiquéira 
Diretor Presidente 

CPFIMF no 257.681.310-00 

Não 

Y 
Não 

x 

Endereço para correspondência: Rua Edgardo Pereira velho no 156 - Tavares, Estado do 
Rio Grande do Sul, CEP 96.290-000, 
Telefone para contato: (51) 99.81 24.33. 

Sim 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Edgardo Pereira Velho no 
156, Tavares, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96.290-000 de coordenadas geográficas 
3 1 de longitude. 

Não 

X 



r 

Comprovante de Inscriçáo e de Situaç~ib Caiasirai 
........................................................................................................................................................................................................................................................... 

Contribuinte, 

Confira os dados de 'dentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualizaqão cadastral. 

REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~D~CA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

04.911.161/0001-98 COMPROVANTE DE INSCRIFÃO E DE SITUAFÃO 
CADASTRAL 

NWME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5.00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

- -- - 
C O D ~ G O - E ~ D ~ Ã O  DA NATUREZA JURIDICA 1 b3-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I1 LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 

R EDGARDO PEREIRA VELHO 

BAIRROIDISTRITO MUNIC>PIO 

96.290-000 1 i 1 CENTRO TAUARES 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 03/11/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
******* ******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 'i 811 212007 as 13:37:19 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



MOSTARDAS 
Bel." Lilia Maria da Silva &-orno - R 

Cláudio Luis Santos Silva - Regis 

RL'R Bento Gonçalves,i084 
Cep: 9627 A ~ ~ ~ ~ I A G A O  COMWTA'R~A E C Z ~ T U U L  

ATA DE ASSEMBLÉIA DE CONSTITUIÇÃO 

1 - HORA, DATA E LOCAL: 
Às 20 horas do dia 19 de novembro de 2001, na Rua Edgardo Pereira Velho n O 15 
RS 

2 - PRESENÇAS: 
Estiveram presentes todos os Associados Fundadores, a saber: 

- Flávio Adair de Antiqueira, CI-SSPRS no 1016173963, residente na Av. Alfredo 
Severino da Costa, no 144, Tavares, RS; 

- Luiza Belarmina da Costa, CI-SSPRS no 7021297309, residente na Av. 11 de abril, no 
244, Tavares,RS; 

- Margane Helena Costa Brum, C1.-SJS/RS no 8041 843361, residente na Rua Marcelo 
Gama, s/nO, TavaresRS; 

- Eunice Evangelho Brum, CI-SSPRS no 1021 120736, residente na Rua Dona Leonora, 
s/nO , TavaresRS; 

- José Carlos Brum, CI-SSPRS no 600571 1186, residente na Rua Dona Leonora, s/nO, 
Tavares R S  ; 

- Cleuza Rodrigues de Antiqueira, CI-SJTCRS no 1071122996, residente na Av. 11 de 
abril, s/nO, TavaresRS ; 

- Enio Ávila de Antiqueira, CI-SSPRS no 1012886709, residente na Av. 11 de abril, no 
926, TavaresRS; 

- Laureci Machado de Antiquera, CI-SSPRS no 5041818633, residente na Rua Alfredo 
Severino da Costa, s/nO, TavaresIRS. 

sii_ 
3 - MESA: 
Por unanimidade foram escolhidos os senhores Flávio Adair de Antiqueira e Margane Helena $> Costa Brum, respectivamente, para os cargos de presidente e de secretário desta assembléia. 

4 - ORDEM DO DIA: 
C 1 Pelo senhor presidente foi informado que a reunião tinha por escopo deliberar sobre os atos de 

'kJ constituição da Associação Comunitária e Cultural Amigos de Tavares. 

5 - DELIBERAÇ~ES: 
Por unanimidade, a assembléia tomou as seguintes deliberações: 

5.1. - Aprovar como Associados Fundadores, nos termos do Estatuto Social que a seguir vai 

'd transcrito, todas as pessoas presentes à reunião e relacionadas no item 2 desta ata; 
a , k  \ ,[\L 

* . \  

5.2. - Aprovar o seguinte Estatuto Social: 
, " ii'<i!, "J 

( ) a :iL>%f\\/-\L 
i i 

ESTATUTO SOCIAL F'O f - 1  --.J-"""------ ld 3" t- i l i t  __-"-- 
/.- Xt ---------- 

CAPÍTULO I -\ 
-- 

I 

DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E D .? d. 

Art. 1 O - Sob o nome de ASSOGIAÇÃO COMUNIT E CULTURAL 
AMIGOS DE TAVARES fica constituída uma sociedade civil, nos termos do inciso I do Artigo r' 



JERWI" ORFG!3TFAL, 
MuS*rPsRDAS 

Bel " l i l i a  Maria da Silva Grecao - 
Cluudio Luis Sailtas Silva - Reg1 

Rua Bento Gonçalvcs,3084 - 
Ce : 982 0- O - osl  r 

16 do Código Civil Brasileiro e do artigo 121, da Lei ~ede ra fn  2.01 ?l'7!! e Ee 
se regerá por este Estatuto Social. 

Art. 2 O - A Associagão tem por finalidade a execução de serviço de R d odifusão 
Comunitária com vistas a: 4 

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tsadigões e hábitos 
sociais sem discriminação de raga, religião, sexo, preferências sexuais, convicgões político- 
ideológico-partidárias e condição social nas relagões comunitárias; 

II - oferecer mecanismos à formação e integragão da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura, a informação; 

IU - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos servigos de defesa 
civil, sempre que necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento'profissional nas áreas de atuagão dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislagão profissional vigente; 

V - permitir a capacitagão dos cidadãos no exercício do direito de expressão com 
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integragão dos 
membros da comunidade atendida da forma mais acessível possível. 

Parágrafo Único - Os fins serão desenvolvidos sem objetivo de lucro para a 
Associação e para seus associados. 

Art. 3 O - A Associagão tem sede na cidade de Tavares, Estado de Rio Grande do 
Sul, na Rua Edgardo Pereira Velho n O 156 - CEP 96280-000. 

Art. 4 O - A Associação durará por tempo indeterminado, iniciando suas 
atividades após autorização de execugão do servigo de Radiodifusão Comunitária emitida 
Ministério das Comunicações. 

, 

Art. 5 O - São considerados sócios da entidade toda e qualquer pessoa natural ou 
jurídica, mediante preenchimento de formulário próprio, residente e domiciliada na área da 
comunidade a ser atingida pela estagão da Radio Comunitária pretendida, devendo co 
essa condigão no ato da associagão. 

Art. 6 O - São as seguintes as categorias dos Associados: 
I - fundador, aquelas pessoas mencionadas no artigo anterior que ingressaram na 

entidade na data da constituição; 
II - não fundadores as que ingressarem após a data de constituigão 

Art. 7 O - São direitos dos Associados: 
I - comparecer e votar nas assembléias gerais; 
I1 - beneficiar-se, sem distinção como os demais associados, das a\ividadeq?@~~~; 

Associagão elencados no artigo 2 O deste Estatuto. 
L, i ;y ,  ,/i;(') p\;t, - 

, L;<i~ ~lh:, L J Y : ~  i i ~ ~ ~ o ' ~  
IIi - desligar-se do quadro de Associados, a qualquer temb%$,-tRt coid\ 0 O R I ~ ~ H ~  

Art. 8 O - São deveres dos Associados: 
I - cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social; _ -- _- --- ----- 
II - contribuir para o fortalecimento da Associação e para a consecução de seus 

fins; /----T:: 
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consecução dos fins da Associação; 
IV - prestar as contribuições pecuniárias que forem instituídas aos 

deliberação da assembléia geral; 
Parágrafo Único - Serão ressarcidas as despesas que comp 

Associado realizar no desempenho de atividades em benefício da entidade. 

Art. 9 O - A assembléia geral é a reunião dos Associados e funcionará como órgão 
deliberativo, tendo poderes para decidir todos os assuntos relativos aos fins da Associação e 
tomar as resoluções que julgarem convenientes a sua defesa e fortalecimento. 

Art. 10 - A assembléia geral será convocada mediante edita1 a ser remetido ao 
endereço de cada Associado, com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias, o qual conterá, além 
da hora, data, local e espécie da reunião, a ordem do dia, vedada a utilização de generalidades. 

1 

,-\ 

; \ Art. 11 - Compete ao Diretor-Presidente ou a quem o substituir a convocação da 
assembléia geral. 

Parágrafo Único - A assembléia geral também poderá ser convocada por 
qualquer Associado se a diretoria retardar por mais de 03 (três) meses a convocação da 
assembléia geral ordinária, e, no mínimo, por 5% (cinco por cento) dos Associados nos demais 
casos. .-- -L+-- 4 

Art. 12 - A assembléia geral se instalará com a presença de qualquer número de 
Associados, e suas deliberações serão tomadas pela maioria dos votos presentes, cabendo um 

SLo 
voto a cada Associado, independentemente de sua forma de representação legal. 

cq Art. 13 - Até um mês após o término do prazo de gestão, a diretoria convocará a 
assembléia geral ordinária para: 

I - prestar contas de sua administração e relatar os atos administrativos por ela 

9) praticados, submetendo-os à deliberação dos presentes; 

I II - eleger os membros da diretoria para o prazo de gestão seguinte; 
Iü - fixar o valor da contribuição pecuniária a ser prestada pelos Associados. 

Art. 14 - A qualquer tempo será convocada assembléia era1 extraordinária para 
!$ r " !  pIJt>; t r 1Gf;hL 

deliberar sobre assunto que consulte os interesses da Associação. f;ii,t 
r (. <, ,Ji,d,,,,j,c L,:rclL 

COi.\Tk E:':- cf_libl C r t!i?li;iNALa 
CAPÍTULO IV ~4 

Ern. i&3__ &~~LJ-L - --- 
A- ---- L~-L,..-". -- -------- 

Art. 15. - A Associação terá uma diretoria composta de um diretor presidente, um 
diretor vice-presidente e um diretor tesoureiro, os quais serão eleitos pela assembléia geral e por 
ela destituível a qualquer tempo, podendo ser os representantes legais dos Associados pessoas 
jurídicas, pelo período de gestão de 03 (três) anos, com dereito à reeleição. 

Parágrafo Único - A eleição dos diretores deve ser precedida da comprovação de 
que: 

a) residem na área da comunidade - a ser atingida pela estação da Radio 
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(vinte e um) anos ou emancipados. 

Art. 16 - Cabe à diretoria, através de seus membros, isola 
administração e representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente. 

Art. 17 - Os membros da diretoria não respondem solidariamente pelas 
obrigações da Associação. 

Art. 18 - Compete ao diretor presidente: 
I - presidir a entidade e laborar para a consecução de seus fins; 
I1 - convocar e presidir as assembléias gerais; 
III - promover a movimentação financeira da Associação em conjunto com o 

diretor secretário. 

Art. 19 - Compete ao diretor vice-presidente: 
I - substituir o diretor presidente em seus afastamentos ou impedimentos 

temporários; 
I1 - Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações sociais; 

Art. 20 - Compete ao diretor tesoureiro: 
I - organizar e manter em funcionamento a secretaria da entidade; 
II - registrar e controlar as finanças; 
III - substituir o diretor presidente ou o vice-presidente em seus afastamentos ou 

impedimentos temporários; 

Art. 21 - Os membros da diretoria não serão remunerados. 

CAPITULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 22 - O Conselho Fiscal é constituído por 3 (três) membros efetivos, 
associados ou não, com prazo de mandato de 3 (três) anos eleitos anualmente em assembléia 
geral da associação, os quais desempenharão as suas funções e atribuições sem remuneração. 

Art. 23 - Os membros do Conselho Fiscal exercerão os seus cargos até a primeira 
assembléia geral ordinária que se realizar após a sua eleição, e poderão ser reeleitos. 

Art. 24 - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que são ,conferi$os 11, r. 

por lei. 1 1 ,  i ,, t 1 l ~ + ~ ( - ~ \ ~ d c ~  
C !  > r  L , ~ j / j a v i  Oi7:(;jNj41 

CAPÍTULO VI f31~ -&idt .--- 6L- .~--~2-- 
DO CONSELHO COR~UMTÁRIO 

- --- --"- P 

Art. 25 - O conselho comunitário será composto por cinco pessoas no mínimo, 
representantes indicados pelas entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas de moradores, etc. desde que legalmente instituídas, associado ou não da 
Associação. 

Parágrafo Único - Não podem fazer parte do conselho comunitário os parentes 
dos membros da diretoria e do conselho fiscal até o 20. grau, afins e cônjuge. 



Art. 26 - Os membros do conselho 
primeira assembléia geral, que houver eleição dos membros da diret 
reconduzidos nos seus cargos, obedecido o disposto no artigo 24. 

Art. 27 - O conselho comunitário tem as seguintes atribuições: 
a) acompanhar a programação da emissora que a associagão 

atender exclusivamente os interesses da comunidade, as quais deverão em sua programagão dar 
preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; - 

b) promoção das atividades artísticas, educativas, culturais, informativas e 
jornalísticas na comunidade e da integragão das culturas nacional e regional; 

c) fazer respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família como: não 
- - 

discriminagão religiosa, político-partidária e racial nas relagões comunitárias, favorecendo a 
integragão dos membros da comunidade. 

Art. 28 - O conselho comunitário elegerá, dentre os seus membros, um 
Presidente, para presidir suas reuniões ordinárias e extraordinárias. 

Art. 29 - O associado não pode exercer cumulativamente cargos na diretoria, 
conselho fiscal e comunitário. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 30 - O patrimônio da Associagão será composto: 
I - pelas contribuigões pecuniárias dos Associados; 
Ii - pela aquisigão de bens; 
IIí - por doações recebidas. - ----a 

Art. 31 - Os Associados não são solidariamente responsáveis pelas obrigações da 
Associagão. 

Art. 32 - A Associagão se extinguirá por deliberagão da metade mais um do 
número de Associados. 

Art. 33 - Em caso de extingão, o patrimônio remanescente da Associagão, após 
serem saldadas as obrigações, será doado à instituigão de caridade a ser escolhida em assembléia 
geral. 

Art. 34 - Este Estatuto Social poderá, a qualquer tempo, ser parcial ou totalmente 
reformado por deliberagão da assembléia geral, na forma nele contida. 

Art. 35 - Os casos omissos serão resolvidos pela assembléia geral. 

5.3. - Proceder a eleigão dos seguintes membros da diretoria, com prazo de gestão de 03 
(três) anos: 

5.3.1. - Diretor Presidente 
Flávio Adair de Antiqueira, CI-SSPBRS no 1016173963, residente na Av. 
Alfiedo Severino da Costa, no 144, Tavares, RS; 
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5.3.2. - Diretora Vice Presidente 
Luiza Belarmina da Costa, CI-SSPíRS no 7021297309, resid 
abril, no 244, Tavares,RS; 
5.3.3. - Diretora Tesoureira 
Margane Helena Costa Brum, C1.-SJSíRS no 8041 843361, 
Marcelo Gama, s/nO, TavaresíRS; 

5.4. - Fixar em R$ 1,00 (hum real) a contribuigão mensal devida pelo 

6 - ENCE NTO 
Nada mais foi tratado. Esta ata foi lida e achada conforme, consubstanciando a constituigão da 
Associagão Comunitária e Cultural Amigos de Tavares. 

7 - ASSINATURAS 
Eunice Evangelho 

Flávio Adair de Anti 

Luiza Belarmina da C 

Margane Helena Costa 
J 

Laureci Machado de Antiqueir &?2 

Cleuza Rodrigues de Antiqu 
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Flávio Adair de Antiqueira, residente e domiciliado na Av. Alfredo Severino 
da Costa, no 144, Tavares, RS, CEP 96.290-000, CI-SSPIRS no 1016173963, 
CPFIMF no 257.681.31 0-00 
Luiza Belarmina da Costa, residente e domiciliada na Av. 11 de abril, no 
244, Tavares,RS, CEP 96.290-000, CI-SSPIRS no 7021297309, CPFIMF no 
1 95.477.060-04; 
Margane Helena Costa Brum, residente e domiciliada na Rua Marcelo 
Gama, s/nO, TavaresIRS, CEP 96.290-000, C!.-SJSIRS no 8041 843361, 
CPFIMF no 545.242.370-20; 
Eunice Evangelho Brum, residente e domiciliada na Rua Dona Leonora, 
s/nO, TavaresIRS, CEP 96.290-000, CI-SSPIRS no 1021 120736, CPFIMF no 
707.772.250-34; 
José Carlos Brum, residente e domiciliado na Rua Dona Leonora, slno, 
TavaresIRS, CEP 96.290-000, CI-SSPIRS no 6005711186, CPFIMF no 
073.691.070-00; 
Cleuza Rodrigues de Antiqueira, residente e domiciliada na Av. 11 de abril, 
s/nO, TavareslRS, CEP 96.290-000, CI-SJTCIRS no 1071 122996, CPFIMF no 
705.509.990-00; 
Enio Ávila de Antiqueira, residente e domiciliado na Av. I I de abril, no 926, 
TavaresIRS, CEP 96.290-000, CI-SSPIRS no 1012886709 e CPFIMF no 
31 0.760.170-53; 
Laureci Machado de Antiquera, residente e domiciliado na Rua Alfredo 
Severino da Costa, s/nO, TavaresIRS, CEP 96.290-000, CI-SSPIRS no 
5041 81 8633, CPFIMF no 914.262.270-00 

Esta é a relação completa dos Associados. 

Tavares, RS, 08 de janeiro de 2008. 

.. % 
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Flávio Adair de Antiquelra 
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DECLAW@OES 
(letras "g, h, i, j, I, m, n, e o" do item 7.1 e letra "f' do item 8.2 da 

Norma Complementar no 112004) 

Nós abaixo assinados, todos os Diretores e 
representantes legais da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE 
TAVARES, com sede na localidade de Tavares, RS, para o fim de habilitação de nossa 
entidades para a execução de serviço de radiodifusão comunitária em nossa comunidade 
declaramos que: 

1. O endereço completo da sede da entidade é em Tavares, RS, na Rua Edgardo 
Pereira Velho no 156, CEP 96.290-000; 

2. Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação ou na área urbana da localidade; 

3. Comprometemos-nos ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
Serviço (Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária); 

4. A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; + 

5. O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: RADIO 
JOVEM 

6. O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da Norma Complementar no 112004; 

7. As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD 69 ou WGS 84, são: 31' 
47' 20" S de latitude e 5'i0 05' 21" W de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é em Tavares, RS, na Rua Eggardo Pereira 
Velho no 456, CEP 96.290-000; 

8. A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionada; 

9. A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 
sujeite a gerência, a administração, ao dominio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no Art. I I da Lei 9612198. 

Tavares, RS, 08 de janeiro de 2008, 

' v .  ;. ' ,  ,Ti : ' ,  . :  :i :3 i- nL)C~r<;j~,, 
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~-:rn, r 4 f 2  Diretor Presidente ----a .. ..-., -- i.-,-,,! ~ -.-- 

Diretora Vice Presidente Direfora Tesoureira 

Endereço para correspondência: Rua Edgardo Pereira Velho no 156 na cidade de 
"bavares, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96.290-000. 
Telefone para contato: 51 -9981.2433 



TAXA DE CADASTRAMENTO 

Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento no valor de R$20,00 (vinte reais) 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARESI RS 

CNPJ. 04.91 1.161/0001-98. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
i :. 

Nós, abaixo-?ssinados, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o.nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO CObIUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

TavaresIRS é 96.290-000. 



MANI~STAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2;4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
TavaresRS é 96.290-000. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

N6s, abaixo-assinados, nos termos de que &ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária'-- (o\aq -. 
Afmamos ainda que todos os endereços dos apoiado~es abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP e i c o  e&$ 
TavaresBS é 96.290-000. 1'1s.. hi ' 

i'J F' ,. .> ta.7 
No 1 NOME LEGIVEL ENDEREÇO COMPLETO I No IDENTIDADE 



MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio ti iniciativa d a  
ASSOCIAÇÁO COMJNITÁRIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunittkia. 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio A iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMIJNIT.~RIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afumamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 
TavareslRS é 96.290-000. 



RiIANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

, Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comun%ria. 

._ ...="_.- -- ~ - 



M A ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio i iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP & i c o  em 
TavareslRS é 96.290-000. &&e asaC, 



I -- 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norrla Complementar n9 112004, demonstramos o nosso total apoio i iiiiciativa da 
ASSOCUÇÃO C O ~ I T A R I A  E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. I Afirmamos ainda que todas os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presiayão do Serviço cujo CEP Unico em.> 
TavaresRS é 96.290-000. ,$.a c%= 1 



MANIPESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÁO COMONITÁRLA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos' ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 
TavaresRS é 96.290-000. &a c* 





MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assina'do) 

Nós, abaixo-assinados, nos t~rmos  de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COIMLTNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP ' i i i i i ~ . ~ ~ ~ ~ ~ ~  
Tavares/RS é 96.290-000. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos t~rmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 
TavaresíRS é 96.290-000. 



I 

WIANIRESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

1 Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nVl2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
i ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRZA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) Afmamoi ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
( TavaresíRS é 96.290-000. 





MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio ê iniciativa da 
AS~OCIAÇAO COMUNITÁRIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitárizl. 
Afirmamos' ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP 'i$j&b&. 
Tavares/RS é 96.290-000. ,- , % 

1 c3.2, j., , 

lnu\i\kia 6. I , .  b;in~~jsn 

C',.RJRL~-~ M d  C 3 ,  A&:qek, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de queUEata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio i iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNIT~IA E CULTURAL AMIGOS DE TAVAmS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitári?. 
Afirmamos ainda ,que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP ,+-' ,$11k8'elif.~ 
TavaresIRS é 96.290-000. 

: %.:??$r 3 5 



MANLFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos t~rmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n4 112004, demonstramos o nosso total apoio ê iniciativa da 
ASSOCJAÇÃO COIMUMTARJA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo FEP único eqi 
TavaresJRS é 96.290-000. 



MANIX%STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

i Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo 
TavareskS é 96.290-000. 

5 

l 
i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tFrmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMüNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodiksão Comunitária. 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP ' ic em, 
TavaresIRS é 96.290-000. 

6 '  P0 
-2 

No 1 NOME LEGIVEL ENDEREÇO COMPLETO I NO IDENTIDADE 
I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ~ A  E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 1 
AfirmanloS ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em.. 
TavzresRS é 96.290-000. 4 s  c, * i 
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MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo 
TavaresRS 6 96.290-000. 

f - .,- r'. I\ ' 
. B j.--iti ,-.. ,,, . J J ' - ~ ~ ~ ~  a .-,-i_.., s 2 ~ -  . 
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NÓS abaixoássinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nrk$/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COIIUNITÃRIA 
CULTURAL ABIIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviqo de Radiodi- 

fusão ~omunitária.Afirmamos que todos os endereços dos apoiadores abaixo estão si- 
tuados na área pretendida cujo CEP Único em Tavares/RS 6 96.290-000. 

CONTINUAÇ AO xlkxmBX 
Ç3 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO Á EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIOFUSÃO 
COMUITÁFUA - RadCom - ASSOCIAÇÃO CORIUNITÁRIA E CULTURAL ' # f p  c 

AMIGOS DE TAVARES 

NOME LEGÍVEL 



- - >... & - -- -- - 3--- - - 
NÓS abaixoássinado, nos termos de que trata b subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
no 1,/2004, demonstramos o nosso total apoio 5 iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
&ULTURAL ALTIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodi- 

'%_ao ~ornunitária. Afirmamos que todos os endereços dos apoiadores abaixq esta0 si- 
tuados n rea retendida cujo CEP Único em Tavares/~S é 96.290-000. &aC r; 

tOdTINU$AO xmxix~xx i?. -35, 
i t?(.llLP 7 -  

AMIGOS DE TAVAHES 

NOME LEG~VEL 

COMPLETO 

r -a- 



L - - l u l r  as-l-fikAU U E  APOIO ( abaixo-assinado ) 
af)aixO-~~sinadO~ nos termos de que trata o subitem 7 -2.4 da Norma complementar 

no 1/e0041 demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIA@O COMUNIT&,~~ 
r CULTURAL P~MIGOS DE TAVARES. que tem por interesse executar o Serviço de Radiod* 

Afimamos que todos OS endereços dos apoiadores abaixo estao si- 
tuados. ~%~qfi~i~p#~en~ida cujo CEP único em Tavares/RS é 9 6 . 2 8 m .  

\ NIAMIFES'I'ACÃO U E  APOIO Á I<NEC~IIC:ÃO 1)E SEKVICO DE RADIOFUSÃO 
í : O ~ ~ l l ' l ' ~ l < ~ ~  - KadC'oni - ASSO<'I.A('ÃO C O ~ I I I N I T A I ~ I A  F: ClJ1,TITRAL 

.AltlICOS I)E TAVARES 

NOME ~ E G ~ V E L  

....... 

..... ..- ..--,.. 

- --- 



4 ? 1 ~ 1 f i ~ u l . c  n a - ~ f i ~ f i u  un  NYUIU a~aixo-assinaao 
~ós,,abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng !1/2004~ demonstramos o nosso total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNIT~RIA 
E CULTURA$ AMIGOS DE-TAVARES? que tem por interesse executar o Se a p d e  Radiodi - fusko ~ o m u n ~ ~ ~ ~ i 4 8 ~ A & i a m o s  que todos os endere~os dos apoiadores a aixo estZosi- 
tuados nalãres pretendida cujo CEP Único em Tavares/RS é 96.290-000. 

M A N I F E S T A ~ ~ ; ~ ~  DE APOIO Á EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
1 COMIIITÁRIA - KadCom - ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA E CULTURAL 

AMIGOS DE TAVARES 

r.053 .i G . -- -v..-- 
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NÓS abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NormaComplementar 
' n ~  1/2004,demonstramos o nosso total apoio 2 iniciativa da ASSOCIAÇ~O COMUNITARIA 
E ~ULTURAL AMIGOS DE TAVARES, que tem por interesse eexecutar o Serviço de Radiodi- 
fusiio comunitária. Afirmamos que todos os endereços dos apoiadores abaixo estão 21 
tuados na área pretendida cujo CEP Único em Tavares/RS é 96.290-000. 

xi-mcmm CONTINU AÇ AO 

R.~ANIFES'~ACÃO DE APOIO A EXECIICÃO DE S E  DE RADIOFUSÃO 
C O ~ ~ [ I I ~ I . . . ~ H I A  - RadCom - ASSOC'I:~(',%O E CULTURAL 

AMIGOS 'J'AVARES 

NOME LEGIVEL 
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NÓS abaixo-assinados,nos termos de que trata a subitem 7.2.4 da Norma complementar 
no 1/2004,demnnstramos o nosso total apoio 5 iniciativa da ASSOCIAÇÂO COMUNITARIA 
E CULTURAL PSPIIGOS DE TAVARES,que tem por interesse executar o serviço de Radiodi- 
fusão comunitária. Afirmamos que todos os endereços dos apoiadores abaixo estão si- 
tuados naCGWlilhI~@g&~endida cujo CEP Único em ~ a v a r e s / ~ ~  é 96.29&&&& 

MANIFESTACÃO 
~ M U I T Á W I A  - 

NOME LEGIVEL 

q b G U  A ~ b o  R L J 6 5  DA 
& eora*& 



LvmluIr r , s ' l ' ~ ~ ~ u  DE APOIO (abaixo-assinado ) 
abaixo asainados.nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma cogiif;iBtar 

no 1/2004,jlemonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO C O ~ R I A  
E CULTURAL AIIIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodi- 
fusão'~omunitária.~firmamos que todos os endereços dos apoiadores abaixo estão si- 
tuados n a ~ ~ $ ~ l ~ ~ ~ & a t e n d i d a  cujo CEP em Tavares/RS é 96.290-OOO.&!f&@Wx 

' i, 2s J; , 

MANIFES'I'ACÃO DE APOIO Á ~ x ~ c i i ( : Ã o  DE SENIIIÇO DE RADIOFUSÃO 
~:oIP~L~I'TÁRIA - RadCom - l ~ ~ ~ ~ < ' ~ ~ ( ' Á ~  CONIIJNITÁRIA E CIJL,TIJRAL 

AIk1IC;OS DE 'I'AVARES 

NOME LEG~VEL 

2i%e-'\Q.o 
, x5f-+?  LI^ R V L A  CA\u-&.i. --- . 

4 4 Si L U  R b ( ~  '(eu n! 

; 2-i -5uq -.--- 

L!W\~J&- a4hk.th =,\V A 
,.3c39 C 1353TY4 . 
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aixo-assinados, nos termos de que trata o suitem 7.2.4 da Norma Complementar 
004,demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 

E CULTURA AVARES, que tem por interesse executar o Se&&aI de Radiodi- 
fusão ~ o m u  k@E@g~IC&8rmamos que todos os endereços dos apoiadores abaixo estaosi: 
tuados na área pretend-ida cujo CEE Único em Tavares/RS é 96.290-000 

MANIFESTACAO DE APOIO A EXECIJÇAO DE SERVIÇO DE FL~DIODIFU~ÃO 
< ' O M ~ ~ I ' ~ ' . ~ U I A  - HadCom - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 

AMIGOS DE TAVARES 
..r, .- -- w - 

...- NOME - .  LEG~VEL 
s w d ~ - i  Q s '~LY&;  gl+ b o 5  

hgG4 54his0.5 

ENDEREÇO . . . . 
COMPLETO c ,  

~ ; ~ ~ n Z , Q c ~ i a n , 2 $ / ~ 0 4 0 \ M K u 3  

' o T D E  
/ ~ ~ , ~ X ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . . . : . A S S I N A T Y B B S  __._.. ., 

. z ~ ~  w 

$(?'?C%& 3- &47'@Q....- lr-“ 
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NÓS .abaixo-assinados? nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004,de'onstramos o nosso total apoio 2 iniciativa da ASSOCIAÇ~O COIIUNITWRIA T E CULTURA AM,GOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Servi 
fusão i-omun~~'I;iNN4I&rnos que todos os esdereços dos apoiadores a F& aixo Radiodi- estão si- 
tuados'na área pjretendida cujo CEP Único emTavares/RS é 96.290-000 hes I: 

MAXIFF:STAC.&O DE APOIO Á EXECUÇAO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 1 k 4 [  ?I 5 
CO~~IIIITARIA - RadCorn - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 1;~. LU p 

AMIGOS DE TAVARES q3. s$P E* --L 



MANlk'ES'JAGAO UJ!; A P O I O  COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nódab4xo-assinadost nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemeica; 

1/2&04~dem0nstramos o nosso total apoio à iniciativa da. ASÇOCIAÇAO COI~UNIWRIA 
CU#T~RAL~~~IGOS DE TA VARES^^^^ tem por interesse executar o Serviço de Ra,diodi- 
sã? COmunitária.~firmamo~ que todos OS endereços dos apoiadores abaixo estão si- 

uaaos na área pretendida cujo CEP único em Tavares/RÇ é 96.290-000. 
- .  CONTINUAÇÀQ xxm~mx  (: 7-+ + , q* 

MANIFESI'AC:ÃO DIZ APOIO .4 EXECIICÃ~I.  DE SERVIÇO DE R~DIOFUSÃO 
?...$I, " %*d3i:. 

C O ~ ~ L I I ' I : ~ ~ R I A  - R.adCom - ASSC)C~IA(~ÁCI COMUNITÁKIA E CIJLTIJRAL 0 

- @S . $94 
A.RIICOS !>E TA!'AlZES I . J  

NOME LEGIVEL 

&%-L S i l d . 4  

p,o po W-&U ZD AQWA 

1 



liALUlk'Eb'l 'A&!%U UE A Y U I U  [aDaixo-asslnaclo) 
cfjós abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 . 2 , 4  da Norma Complementaj 
'n&~~~4~,demonstramos o nosso total apoio 5 iniciativa da ASSOCIAÇAO COP~UNIT~RIA 
E CULTURAL ALIIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodi- 
fusgo comunitária.~firmamos que todos os endereços dos apoiadores abaixo estão si- 
tuados ryj,&fidAexgtendida cujo CEP Único em Tavares/RS é 96: O. 

AMIGOS DE TAVARES , 

NOME LEGÍVEL 
COMPLETO 

/,-L4 A 2  f l F  r /v t (d 



~ M L Y L E  a3  ~ f i ~ f i u  ua f i r u l u  
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 

1/2004,demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃOCOMUNITARIA 
,"E CULTURAL AIIIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodi- 
fusão comunitária. Afirmamos que todos os endereços dos apoiadores abaixo estãos& 
tuados na área pretendida cujo CEP Único em Tavares/~S é 96.290-000. 

v 1 x!k@mxx c,&& 67.. CONTINUACAO 
"., 

MANII;E~I.ACÃO DE APOI Á EXECIIÇÁO DE SERVIÇO DE RADIOFUSÃO &R~J&J -. T 
C O & ~ ~ ; ~ , ~ , ' , ~ H I A  - Ra<lCom - ASSOCI..\<:ÁO COMUNITÁRIA E CIILTIJRAL % ;-2s .. C,3%ã 

AMIGOS DE TAVARES U a i r  

NOME LEGÍVEL ENDEREÇO ~~~~ COMPLETO 
I %kl,\t-Jb A 

k',M'(?i b& : I- - :- ^' , .1 , . .R 

!EG ASSINATURAS i 



~.ifi~v~rr?aln$nu U S  H Y U I U  
~ósabaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
no l / . & S O Q 1  demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da AsSOCIAÇAO COMUNITARIA 
E CpTURAL AIIIGOS DE TAVARES,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodi- 
fusão comunitária.  firmamos que todos os endereços dos apoiadores abaixo estão si- 
tuados ~&.,5,~~,~~~6etendida cujo CEP Único em Tavares/RS é 96.2a;xQQp. 

MANIFES?' .~(~~O DE APOIO ESECIIC.&O DE SEHVICO DE RADIOFUSÃO 
C O M I T I T . ~ H I ~ ~  - RadC'om - ~~ \ s soCI . - \~ÃO COMIINITAHI ,~  E CIJ1,TIJRAL 

II%IICOS DE TAVARES 

: .el ---- .---..-....---a 

NA\ f i  Tc&P,q bP cQt77fl 



-- -- Y Y  "LU \ QU~LXO-assinado) 
NÓ,s' abaixo-assinado;\ nos termos de que trata o subitenf 7.2.4 da Norma Complementar 

04, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
'"%.̂L AMIGOS DE- TAVARES,que tem o interesse executar O Servi o de Radiodi- 
fusão ~ o m ~ ~ ~ ~ E i U ~ 0 m a m o s  que todos os endereqos dos apqiadores%f&~~o estão si- 
tuados na área pretendida cujo CEP Único em Tavares/RS é 96.290-000. 

&*' 
&R,& r 

MANIFESTA~,&O DE: APOIO Á EXECIJÇÃO DE SERVJCO DE RADIODIF'USÃO A "'', 
COM 11 l ' r h t l ~  - UadCom - ASSOC:IA(:ÃO COM UNI'I:ÁRIA E CULTURAL 

> -:?;qk 'G 
iZ;y;b . 

I'? 

AMIGOSDETAVARES , . c$, 8. 0 g?ii4 ,?;h t 

i 

No IDENTIDADE, 
NOME LEG~vEL I E N C O R ~ E ~ ~ ~  , . I  W I C P F / C ! ^ b _ . .  

ASsiNATuRAS - - - . - .  ... . , 
- h ~ i ~  r;)ewt5ey L.dq(; I 
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a s s i n a d o s ,  nos te rmos de  que t r a t a  o subi tem 7.2.4 da Norma Complemental 

demonstramos o nosso  t o t a l  a p o i o  à i n i c i a t i v a  da A S S O C I A Ç ~ O  COMUNITARIA 
AIIIGOS DE TAVARES, que tem por  i n t e r e s s e  e x e c u t a r  o Se rv iço  de  Radiodi- 

n i t á r i a .  Afirmamos que t o d o s  o s  endereços  dos apo iadores  aba ixo  e s t ã o  s i -  
t e n d i d a  c u j o  CEP Único e m  Tavares/RS 6 96.290-000. 

rnXBWk -- 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO Á EXECIJÇÁO DE SERVIÇO DE RADIOFUSÃO 
COMUITARIA - b d C o m  - ASSOCIACÁO COMUNITÁHIA E CIJLTURAL 

, 
AMIGOS DE TAVARES 



r'lfiL'Jlk'fiS'rXyAU DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
xo-assinadosr nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complements 
041demonstramos o nosso total apoio á iniciativa da ASSOCIAFAO COMUNITARIS 
AL AMIGOS D-E TAVARESI que tem por interesse eexecutar o Servi o de Radiodi 
deWNT4MuAfi~'rmamos que todos 0s enderepos dos a p o i a d o r e ~ ~ ~ $ x o  est$osi- 
a áres pretendida cujo CEP Único em Tavares é 96.290-000. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO Á EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMIIITAR!A - RadCorn - ASSOCIIAÇÃO COMIJNITARIA E CULTURAL 

,'\ 

\.. AM4GOS DE TAVARES 
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ixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NormaComplemenbr 
04, demonstramos o nosso total apoio 2 iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITÀRIA 
RAL AMIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o serviço de Radiodi- 
omunitária. Afirmamos que t h s  os endereços dos apoiadores abaixo estão si- 

tuados na área pretendida cujo CEP Cnico em Tavares/RS é 96.290-000. 
CONTINUAÇAO 6.:' c.. 

MANIFESTACÃO DE APOIO A EXECUÇÁO DE SERVYCO DE RADIOFUSÃO 
C O ~ S I ~ I  -I. . .~KIA - RadCom - A S S ~ ( ' I . ~ < ' . & O  COMUNITÁRIA E CIJLTURAL 

AMIGOS DE 'I'AVARES 

NOME I ENDEREÇO ' EWCPFICI-RG ASSINATURAS I 



rlkilulr ~ . s ' r ~ y ~  l>K APOIO (abaixo-assinado ) 
~ós~~abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2000, demonstramos o nosso total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIJ 
E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodi- 
vusão ~ornunitária.Afirmamos que todos os endereços dos apoiadores abaixo estão si- 
tuados na áres retendida cujo CEP Único em Tavares/Rs é 96. 5%: C O N T ~ U A Ç Ã P ~  ;-,. e% 2. 

MANIFESTAÇÃO I>E AI'OIO Á EXECIIJÇÃO DE SERVIÇO DE RADIOFUSÃO LU , - 
COMUITÁRIA -- KadCorii - ASSOCIAC,&O COMUNITÁIUA E CULTUML a 

6 

AMIGOS DE TAVARES 

NOME LEGIVEL 

dLJ\-e#ELG F. c. dez- 
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xo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
4, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIACIIO COMUNITARIA 
AL AMIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodi- 1 

N9 IDENTID 
NOME LEG~VEL 3 

Cr' Ao i<o 7-K%R-m \\(i 
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-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Normacomplementar 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
AI\IIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodi- 
un-~u&Amamos que todos os endereços dos a p o i a d o r e s ~ ~  estão si- 
áres pretendida cujo CEP Único em Tavares/RS é 96 .290-000 .  

' .f " c*, .. M A N I F E S T A ~ Ã O  DE APOIO Á EXEC'ZJCÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 9. ,Ft; L+& 
c o ~ t i i ~ i ~ A ~ i n  - Hadí'u~ii - ASSOCIACÃO COMUNI'I'ÁHIA E CII1,TURAL 

sAR.2&+tt 
AMIGOS DE TAVARES ,& j 

c; c> 3 ! NQ IDENTIDADE 
b-- 

&7&_13it_)'.,E\ , i"ililG.5 C?& '.)R'. PLETO 
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NÓS abaixo-assinado,nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2-~4, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇ~O COMUNITÀRII 

, E CULTV<AC*PIMIGOS DE TPiVARES,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodi- 
fusão ~omunitária.~firmamos que todos os endereços dos apoiadores abaixo estão si- 
tuados na área pretendida cujo CEP Único em Tavares/RS é 96 .290 -000 .  

CONTINUAÇÃO =xax 

NOME LEGÍVEL 
COMPLETO A6 1 L8 FPrRt (?;A h& i.,~ l f !  



APOIO Á EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIOFUSÃO . 
dCom - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
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s agaixo-arsinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementai 
r 1/700d,de1nonstrar~1os o nosso total apoio 5 iniciativa da ASSOCIAÇITO COMUNITARIA 

2 CULTURAL PE:IGOS DF TAVAREÇ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodi- 
fusao ~onunitária.Afirmamos que todos os enderefos dos apoiadores abaixo esta0 si- 
$tuados na área pretendida cujo CEP Único em Tavaree/RS 6 96.29C-000. CICZ c- . 

CONTINUACAO x-?%SaXx 5: r /a$+ 

' ... 
rn MANIFESTAÇÃO DE APOIO Á EXECIJÇÁO DE SEKVIÇO DE RADIOFUSÃO 

COMIIITÁRIA - RadCom - ASSOCIACÃO COMUNITARIA E CULTURAL 
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a,baixo-assinados,nos termos de que t r a t a  o subitem 7 . 2 . 4  da Norma Complementar 
1/2004,demonstramos o nosso t o t a l  apoio à i n i c i a t i v a  da ASSOCIAÇAO COIIUNITÁRIA 

E T VARES, que tem por i n t e r e s s e  executar  o e Radiodi- 
LTURAL M @ . S 4 ~ 4 L a m o s  que todos os  endereços dos apiadores  o Comun e s t ã o  s i -  

na á r e a r p e t e n d i d a  -cujo CE~Únipo em Taxares/RS é 96.290-000 
MANIFESTACAO DE APOIO A EXECUÇAO DE SERVICO DE MDIO 

COMZ~IT.&RI:\ - RatlCom - ASSOCIAÇÃO COMIJNITÁRIA E CULTU 
AM:GC?S DE TAVARES 
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MÕS alrraixo-a$sinados, nos termos de que t r a t a  o subi tem 7.2.4 da Norma Complement-r 
nQ l / d 0 0 4 i  demonstramos o nosso  t o t a l  a p o i o  à i n i c i a t i v a  da A S S O C I A ~ A O  COMUNITARIA 
E CUL!@TRAL A~IGOS DE TAVARES, que tem por  i n t e r e s s e  e x e c u t a r  o S e r v i ç o  de  Radiodi- 
f u s ã o  t ~ o m u n i t á r i a . .  Afirmamos que t o d o s  o s  endereços  dos apo iadores  aba ixo  estão. s i -  
tuados  na áres r e t e n d i d a  c u j o  CEP Único em Tavares/RS é 96.290-000. CONTINUA@AO: ~ X ~ X  
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, COMUITÁRIA - RadCom - ASSOCIACÁO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
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~Ós'~baixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da. Norma Complementa~ 
no 1/2004, demonstramos o nosso tota1,apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
E CULTURAL NIIGOS DE TAVA.RES, que tem por interesse executar o ~ervico de Radiodi- 
fusão~~~omunit~ria.Afirmamos que todos os esdereços dos apoiadores abaixo estão si- 
tuados na área pretendida cujo CEP Único em ~avares/Rs é 96.290-000. 

CONTINUAÇÀO: , .. . 

MANIFESTACÃO DE APOIO Á EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIOFUSÃO 
,.> , 

COMUITÁRIA - IiadCorn - ASSOCIA~ÃO COMUNITARIA E CIJ[,TURAL 
AMIGOS 1) í  'I'AVARES 

NOME LEG~VEL . ENDEREÇO 
COMPLETO 
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NÓS .aba$xo-assinadoslnos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004r dembnstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÂO COMUNITARIA 
i3 CULTUF?L AMIrGOS DE TAVARESI que tem por interesse executar o Servi o de Radiodi- 
fusão C o f i r u n ~ ~ ~ ~ ~ l y ~ ~ ~ a m o s  que todos os endereços dos apioadores &=%o esta0 si- 
tuados na p e a  pretendida cujo CEP Único em Tavares/RS é 95.290-000. 

..-I 

MAN~FESTA<~,&Q DE APOIO Á EXECIICÃO DE SEHVIÇO DE RADIODIFUSÃO ah- 
-a %. COMLII.~ÁRIA - HadCam - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL $yg L$s \ 

S .  
AMIGOS DE TAVARES 

a gaqJ 



I \ IXLVL~ ba LXLNU ur, HYUIU CULE~I'IVH ( a~alxo-asslnado 1 
nados,nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da bJorma Complementar 
stramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COPIUNITARIA 
OS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodi. 
&$qj~eBiifrnamos que todos os endereços dos apoiadoreM,%?$xo estão si. 
pretendida cujo CEP único em Tavares/RS é 96.290-000.  

~ I A N I F E S T A ~ Ã O  DE APOIO Á EXECIJÇAO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
C O M I ~ I ~ ~ Á H I A  - Had('om - A~;SOC'IA{'ÃO C:OMIJNITÁRIA k: CUIA1'URAL 

AMI<;OS DE 'I'AVARES 

Pwi DENTIDADE . 
- .- NOME LEGIVEL CNDC3i&~ET0. 
O-$& T *R : RG : 
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ILMO. SR. MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES .. . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E , '> 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
Brasília-DF .ik.,i:fiès,~ o,$% CC>% 

E R $ ~ [ L ~ . U .  . Cii: 

Ref Anexar ao Processo no 53000.002596/2008 - - - - -  - - -  9:;ogg u g ~ ~ $ 3 ~ ; ~ ~ ~ 8 . . $ ~ 8  
Complementação Manifestações de Apoios %EPF?.O!'li ~ ~ ~ ~ ~ ~ t : i : 8 y ~ ~ t ~ ~ ~ ~ ~ ; k ~ ~ p ~  

n:j[i::&!$r:;Q-'J5 1: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL AMIGOS DE 
TAVARES, inscrita no CNPJ sob o no 04.911.16110001-98, com sede na Rua Edgardo 
Pereira Velho no 156, na cidade de Tavares, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96.290- 
000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída, por seu Diretor Presidente vem 
pela presente encaminhar e dizer o que segue: 

I. A Requerente em atendimento ao Aviso de Habilitação no 
612007, publicado na Edição de 05.12.2007 do Diário .Oficial da União que assinalava 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para apresentação da documentação de habilitação, 
cuja data final encerrou em 19.01.2008, ~protocolou, um dia antes do prazo final, toda a 
documentação pertinente, que levou o no 53000 00259612008, dentre esses, as 
Manifestações de Apoio recebidas da comunidade; 

2. Vossa Excelência decidiu prorrogar o prazo de entrega da 
documentação, pelos motivos divulgados em Aviso publicado no DOU de 18.01.2008, ou 
seja, após a postagem e remessa via Correios da documentação da Requerente, 
oportunizando mais 45 dias para todas as entidades interessadas encaminhar todos os 
documentos exigidos. 

3. Desta forma, a Requerente, exercendo o direito de 
igualdade, vem pela presente requerer a juntada de mais 278 (duzentos e setenta e oito) 
Coletivos, apresentados sob a forma de abaixo-assinado. 

4. Sendo assim, somados os apoios enviados anteriormente - 
1.138 apoios coletivos (abaixo-assinado) a requerente restará com total de 4.416 (UM 
MIL QUATROCENTOS E DEZESSEIS) apoios Coletivos, apresentados sob a forma'de 
abaixo-assinado. 

5. Aproveita a oportunidade para juntar cópia autenticada da 
Cédula de Identidade da Diretora - Tesoureiro Margane Helena Costa Brum, para 
comprovação de brasileira nata e maior de dezoito anos. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Tavares, RS, 27 de fevereiro de 2008. 

Flávio Adair de ~nt iqueirb 
Diretor Presidente 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
. , 

K ~ S ,  abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ?I iniciativa da 



MAMFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio iniciativa da 
.~SSOCIAÇÁO COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 
TavaresIRS é 96.290-000. ~,e,?) 

h 
N" NOME LEGÍVEL ENDEREÇO COMPLETO I No IDENTIDADE A S S I N A ~ S  ,e E. 2 

I 
- 
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1 MANIPESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinaao) I 

N6s, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2 4 da Norma Complementar nQ 112004, 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES, que tem por interesse execuiar a 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 8 

1 TavaresIRS é 96.290-000. 
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MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I 

N6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
AsSOCJAÇ~~O COMUNITARL~ E CULTURAL AMIGOS DE TAVAmS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão com uni&&^, P I Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestayão do Serviço cujo , , unlc + / TavaresIRS é 96.290-000. e:. .??v!,$y .; 

ENDEREÇO COMPLETO 

Lc.+ 



i . , , ' ,  ~VIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I 

I 

I 
I 



RIANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-rissinado) . I 

I 

Nos, abaixo-assinados, nos temlos de que trata o subitem ,7.2 4 da Norma Complementar n"12004, demonstramos o nosso total apoio ti iniciativa da 
~ s s o c r ~ ç Á o  CO~TUNITÁRIA E CULTURAL ANIIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
~ f i h i a m o s  ainda gue todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na Brea pretendida para a prestação do Serviço cujo CEP Sinico em 

$3) f (  I 
Em, ___--, TL,-*.------ - I 
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MANIFESTAÇAO DE M'OTO COLETIVA (abaixo-assinado) 
/ '  ' 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complenientar nq l2004,  demonstramos o nosso total apoio à iniciativa' d a  .' 
ASSOCLAÇ.&O COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão comunitária! :, 
Afi~manios ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço 
Tavares/RS 6 96.290-000. 
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. . R.IANII?ESTAÇAO DE APOIO COLETIjfA (abaixo-rissinado) 

N6s, abaixo-assinados, nos tennos de qii? ti.aL:i o stibitem .7.2.4 da Norma Complementar 11"/2004, demonstramos o IIOSSO total apoio A iniciativa da 
~ s s o c l : i ç A o  COR~IUNIT.&RIA i2 CUL'I'LIIIAL i\R.fIGOS DE TAVARES, que tem por iiitcresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 
Afiniian~os ainda que todos os endereços dos uj~oindores ahnixo indicados esta0 situados na iúea preiendida para a prestação do Serviço cujo CEP único em 
TavxesIRS 96,290-000. .:), i 

,. ' 
, , , - h ,  ': 3 ,  
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R.I.4NII~ESTAÇÁO DE APOIO COI,ETl\'t\ (ab:iiso-~issiriado) 
I 

I 
Nbs, abnixo-assinados, nos Icriiios LIG q~ic' [:.:;L:\ o siibiicin 11.2.4 da Normn Coii:plcincntnr ii"12004, di<nioristramos o liosso total npoio à iniciativa da r 

A s S O C ~ ~ C Á O  ~ ~ k l ~ r \ l l ~ l ' . ~ i t l ~ i  1.1 Cili,'1'Liit:\I.. AhllGOS DE TA\fARES, q ~ i c  te111 por iiiteresse executar o Senfigo de Radiodifusfio Coniunitiiria. 1 
Afinilanios :~indri qiiq todos os entleri.~os tJos :ipoiadiires nhoiso indicados estão siiiindos na firea pretendida pnra a prestaçiio do Serviço cujo CEP Único em 
T~<,xcs/R!: i. 96290-000. svsr i 

NOME 1,EGI:'iXL - 

s 
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~IANII~ESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assiriado) 

/ Nas, abaixo-assi*ad&, nos iennos de que trata o subitem 1.2.4 da Norma Complementar nk 112004, d~rnonstramos o nosso total apoio 
ASSOCIAÇÂO CO~IUNITÁRIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES, que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifusBo 
Afirmamos ainda que todos os endereços dos apoiadores abaixo indicados estão situados na Area pretendida para a prestaçáo do 
Tavares/RS é 96.290-000. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 9 7 
ROTEIRO DE ANALISE T~CNICA DE RADCOM G 

Identificação do Processo 

Número: 53790.001289101 LocalidadelUF: TavaresIRS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 3181720 3181714 

Longitude 51W0521 51 W0537 

Distância A:B 0.46 
( IBGE ) 

L / L J 

Processo 
I I 

, 1 .  (Entregou documentação tempestivamente? I I 

Rua Edelgardo Pereira Velho, n.' 156 ,/ 

-- - - 

Número do Processo 

2.1. 

3. 

Distância 

Endereço do Studio 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Status 

53790.001 307101 

4. 
I 

40,OO 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

EMA 

I 6. 

7. 

8. 

I I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 9. 

10. 

Não 

Sim 

Não 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

11. 

Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 

Rua Edelgardo Pereira Velho, n?  156 

12. 

Este endereço esta sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Conclusáo da Análise 

Indeterminado 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004. 





STÉRIO DAS C 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C ÔNIC A 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

-. 

. . 
PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53 $00. a2 2 $7 / O L  
LOCALIDADE: 3 ' ~  ~ ~ ~ r - s  /UF: F 3  L 

ENTIDADE: "J7118~ ~ C - w k & ~ ~ a  r uw..~d. LAQW u .& /-~uio 

.Aviso : 25 Publicação no DOU do dia : 051!21 07 Prazo expirou em:ltii I 00 03 

Frente a análise inicial, cuja 1' fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIFEsTAÇÕEs DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não . 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. X 

Quantidade declarada 

I Soma das manifestações individuais apresentadas 

0bs; São válidas apeias as manifestações completamente preenchidas e - 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Enderecamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

- Assinatura válida pode ser ~br icada ou conter apenas o nome e sobrenome . - 
completos. 

I Obs: não foram validadas as manifestações às fls 
considerando a falta de I 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 
I 



2 - Manifeitação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

- X Quantidade declarada 
Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coleíivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: são válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

. . 

I - ~ndere~amento válido 6 aquele que indica o logradouro, validando-se até :. 

os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1" nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

I PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 1 l  1.303 

1 Obs: nâo foram validadas as manife'staçóes As fls , considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



Despacho de contagem de manifestações em apoio 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 

comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto A Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
ome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
ermo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
o CEP é opcional. 
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PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 5  
d 

Obs: não foram validadas as manifestações As fls , considerando a falta de 



Não 4 - ~ãnifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
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. Despacho de contagem de manifestações em apoio 

Sim 

. 

. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados vrilidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: x2 
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SOMA. TOTAL DE 
MANJUFESTAÇ~ES 
VALIDADAS 

1.303 

Total Individuais 

x 
Quantidade declarada 

- 
Quantidade validada 

- 

- 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇ~ES VALIDAS: 
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Total dos 
Associados. ' , 

A 

Total Coletivas 

1.303 

Total de 
Entidades 

- /o -.. .. 

-. .. . 
c. 2; r... 
i'.'. 

. 
II - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

.. 

, .' 
1::; ?-. .- F;? 
r' 5 > :. 
. ;  

r',&, . o+ 
I' .. . 

Não 

A- 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, 'a requerente declara' que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

Sim 

, 



Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
defmidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de ofícios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

- 

Despacho de contagem de manifphçães em apoio 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53790.001289101 
LOCALIDADE: Tavares IüF: RS 
ENTIDADE: Associação Comunitária e Cultural Amigos de Tavares 

Aviso : 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 18/01/2008 

Frente à análise inicial da documentaqão encaminhada pela requerente em atendimento 
ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que não tem interesse no 
acordo e conta com maior número de manifestações em apoio que a sua concorrente na mesma área de 
execução do serviço. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade: 

Brasília, 18 de julho de 2008. 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

NF-Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53790001289/01 - Local: Tavares NF:RS 

Tem interesse 
no acordo? 

Não 

Sim 

Pontuação Ponderada das 
Manifestações válidas 

1.303 

O 

Nome 

Associação Comunitária e 
Cultural Amigos de Tavares 

Associação Tavarense de 
Comunicação Cidadã - ATACC 

Processo 

53790.001289/01 

53790.001307/01 



- J 

Identificacão do Processo 

Número: 53790.001 289101 Localidade/UF: TavaresIRS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

Manifestações de apoio h iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de iocalidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não'tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associaçáo ou Fundação Mandato: 03 anos (art. 15) Validade: 19/01 12004 

Nome do Dirigente CPF Cargo Nacionalidade Declaracao Maioridade' 
Emancipação 

257.681.31 0-00 
FLÁVIO ADAiR DE ANTIQUEIRA 

FI ~ F ~ r i m e G o  - Não tem I 
I Sede (fis.19) - Rua Edgardo Pereira Velho, 156 
Comorovante de recolhimento de taxa - fls.20 

I~ec la ra~ão  de vínculo - Fls.20 I 
18/07/2008 RadCom Página 1 de 2 
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Identificação do Processo 

Número: 53790.001 289101 LocalidadeIUF: 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 4 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES 

:' 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÁO DE RADCOM 
.. . ,  . .. . .,.,.. ! , .. . 

I a) alterações estatutárias I 
b) ata de eleição dos atuais dirigentes e declarações e 

/ C )  relação de associados. 

( < 

1 0  Relatório. 

( A  Consideração Superior. 

18/07/2008 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
a,+; 

, . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no SG'f 3 /2008/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, 1 9 de julho de 2008. 

Ao Senhor 
FLÁVIO ADAIR DE ANTIQUEIRA 
Associação Comunitária e Cultural Amigos de Tavares 
Rua Edgardo Pereira Velho, 156 
96290-000 - Tavares - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53790.001289101, na localidade 
de Tavares - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) inclusão de dispositivo que assegure a todos os seus associados, pessoas físicas, o 
direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos 
e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes; assegure o ingresso, como associadas, 
de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante 
voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de 
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas - 
existentes; a 

2) inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 
Código Civil, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias e/ou 
destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada 

NF - DOSISSCE-MC 
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3 ,  
43 

para esse fim"e "que será assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de 
promover a convocação dos órgãos deliberativos"; 

@b 
3) inclusão de dispositivo que indique o cargo ao qual cabe a representação passiva e 
ativa, judicial e extrajudicial; B 
4) inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; Q'+ 

5) adequar o art.17, para que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade?@ 

6) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

Y 7) indicação de que os dirigentes não poderão estar no exercício de man ato eletivo que 
lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o 
mandato de 03 (três) anos, relativo à última diretoria, expirou aos 19/01/2004. Os novos 
membros devem encaminhar as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas 
"e" e "i" da Norma Complementar no 01/2004, ou seja: 

- prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados '(cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0 112004; 

- declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 01/2004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal,.de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 01/2004; 

e) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicíiio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; n 
NF - Proc. No 53790001289101 - RADCOMlDOSISSCE-MC 



I 

I 
I 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias co 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de rec 

I apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. I 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 0 

Diretor do Departamento de outorga de Serviços 
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1 PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
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Of 5673/200S/lRADCOMBDOS/SSCE - MC 
FLAVIO ADAIR DE ANTIQUEIRA 1 1 1 1 1 1 1 1 1  

ENDER~ ASSOC. COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES 
RUA EDGARDO PEREIRA VELHO, 156 
96290-000 TAVARESIRS PAIS I I I I I I I I I  I PAYS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES ~ s z a s f ~ t j .  . -F 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica " 1 3 0 ~  Q39372QQQ848 
Departamento de Outorgas de Serviços 

ReJ: Pedido de prorrogação para cumprinzeizto de OfiCiq no 5673/2008 
Processo no 53@&0.001289/2001 
RADCOM - TA VARES/RS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL 
AMIGOS DE TAVARES, devidamente qualificada no processo epigrafado em que 
pleiteia a execução de serviço de radiodif~~são comunithria em TavaresIRS, vem, por seu 
Procurador, diante das exigências emanadas no Ofício no 567312008, recebido por essa 
entidade e111 05.08.2008, cujo prazo estabelecido encerra dia 04 de setembro de 2008, 
solicitar a prorrogação de mais 30 (trinta) dias para o cuiiiprimento de tais exigências, 
conforiiie permissivo no próprio Oficio, tendo em vista que está encontrando entraves para 
o registro da Ata de alteração estatutária coiij~inta com eleição da Diretoria junto ao 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da localidade. 

Porto Alegre, RS, 03 de setembro de 2008. 

'L' 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Servi~os de Comunicação Eletrônica 93000 0495041;-008:20 
Departamento de Outorgas de Serviços ~3PPRai;l B L O C I ~ ~ L ~ G ~ Z G ~ ~ ~ % ~ ~ ~  

ReJ Atendimento Oficio n O 5673/2008 
Processo n 0+30d0,001289/2001 
RADCOM - TA VARESBS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
AMIGOS DE TAVARES, devidamente qualificada no processo epigrafado em que 
pleiteia a execução de serviço de radiodifusão comunitária em TavaresIRS, vem, por seu 
Procurador, diante das exigências emanadas no Ofício no 5.67312008, apresentar e dizer o 
que segue: 

n 
U 1. Em atendimento aos números de 1 a 7 da letra "a" 

do Ofício, anexa Ata de Assembléia Geral Extraordinária realizada em 27.08.08 constando 
as alterações estatutárias solicitadas; 

2. Para o atendimento da letra "b" do Ofício, esclarece 
que a reeleicão dos dirigentes ocorreu na Assembléia antes mencionada, conforme 
deliberação 5.2 da Ata anexada, a qual deliberou o nova redação do Estatuto Social que 
suprimiu um dos cargos da Diretoria. Assim sendo deixa de anexar prova de nacionalidade 
dos diretores por se tratar das mesmas pessoas já comprovadas. 

Da mesma forma, já consta no processo a declaração 
de coinproinetimento ao fiel cuinpriinento das normas estabelecidas para o serviço na 
Declaração no 2, feita ein conjuiito coin as demais declarações em documento único 
anexado anteriormente e assinado pelos dirigentes que permanecerain na administração da 
entidade. 

3. Pelos motivos esclarecidos, resta desnecessária o 
envio de novas declarações solicitadas nas letras "c" e "d" do Ofício visto que já se 
encontram no processo, bem como a relação dos nomes dos associados que permanece a 
mesma. \ 

Sendo assim, cremos estar cumprindo coin todas as 
exigências do Ofício no 5673/2008. 

Porto Alegre, RS, 02 de outubro de 2008. 
c.Ei: '. !! ", pf'Jt;\-\C',;-: 1' Z;?Eib,",l 
,.i ., \ , I  . \  , 



A S S O C I A ~ ~ O  COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES 

A"T DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA @ 

1 - HORA, D A m  E LOCAL: 
As 10 horas do dia 27 de agosto de 2008, na Rua Edgardo Pereira Velho no 156 
em Tavares, RS. 

2 - PRESENÇAS: 
Estiveram presentes mais de 2/3(dois terços) dos associados, todos em dia com 
suas obrigações estatutárias. 

3 - MESA: 
Por unanimidade foram escolhidos os senhores Flávio Adair de Antiqueira e 
Margane Helena Costa Brum, respectivamente, para os cargos de presidente e 
de secretária desta assembléia. 

4 - ORDEM DO DIA: 
Pelo senhor presidente foi informado aos associados presentes, devidamente 
convocados na forma do Estatuto, que a assembléia teve por escopo deliberar 
sobre a reforma estatutária e e ie içã~ da dirstoi-i3 2 fim de adâptq-se e cumprir as 
exigências constantes do Ofício no 5673/2008/RADCOMIDOSISSCE-MC do 
Departamento de Outorga de Serviços do Ministério das Comunicações datado 
de 18.07.2008. 

5.1. Por unanimidade dos presentes, a assembléia ao invés de 
incluir os dispositivos ou alterar os artigos existentes apontados pelo Ministério 
das Comunicações foi deliberada dar nova redação ao estatuto social da 
entidade devido ao número de exigências exaradas no Ofício mencionado na 
ordem do dia. Sendo assim, a entidade passa a adotar o novo Estatuto Social 
abaixo reproduzido: 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO 

I---__ --- 

Art. 1' - Sob o nome de Associação Comunitária e Cultiirlil Amigos de 
Tavares foi instituída uma entidade, nos termos do Artigo 53 e seguintes do Código Civil 
Brasileiro, do artigo 121, da Lei Federal no 6.015173 e Lei 9.612198, Norma Compleinentar 



' 

0112004 instituída pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 231011200 
este Estatuto Social. 

Art. 2' - A Associação tem por finalidade a execução de se 
Radiodifusão Comunitária com vistas a: 

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais sem discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções 
político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias; 

I1 - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura, a informação; 

I11 - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 
dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão com respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida da forma mais acessível possível; 

Parágrafo Único - Os fins serão desenvolvidos sem objetivo de lucro para 
a Associação e para seus associados. 

O Art. 3' - A Associação tem sede na cidade de Tavares, Estado do Rio 
Grande do Sul, na Rua Edgardo Pereira Velho no 156, CEP 96.290-000. 

Art. 4' - A Associação durará por tempo indeteminado, iniciando suas 
atividades após autorização de execução do serviço de Radiodifu 
Ministério das Comunicações. 

CAPÍTULO 11 
DOS ASSOCIADOS 

---------,- / k" -r---,- -"\ -----.-'.-"- 
Art, 5" - É assegurado o ingresso como Associado, de toda e qualquer 

pessoa física ou jurídica sem fins lucrativos com domicílio ou sede na localidade de Tavares, RS. 
- Todos os Associados, pessoas físicas, terão o 

direito de votar e serem votados para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade 
nas instâncias deliberativas existentes. As pessoas jurídicas por intermédio de seus representantes 
poderão escolher mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos. 

- Para o ingresso na Associação, o interessado deverá 
manifestar-se perante requerimento o interesse de associar-se, o qual será deliberado em 
Assembléia Geral. 

Art. 6" - O associado poderá ser excluído do quadro social por justa causa, 
mediante decisão da Diretoria nas hipóteses de ocorrer: 

I - A pessoa ou entidade que faltar a mais de três Assembléias 
consecutivas sem justificativa no mesmo exercício, será convocada pela Diretoria Executiva, 
para justificar sua ausência. Caberá à direção por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade 
dos faltosos no seu quadro social; 

11 - Deixar de cumprir este Estatuto ou desviar das finalidades dessa 
associação; 

- O associado excluído terá, a seu requerimento, recurso 
á Assembléia Geral especialmente convocada para tanto, podendo pessoalmente ou por 

I 



procurador, apresentar defesa oral ou escrita. $e absolvido, será automaticamente, reconduzido, 
com todos os direitos de Associado. 

Art. 7' - São as seguintes as categorias dos Associados: . .. , 
I - fundador, aquelas pessoas mencionadas no artigo anteri 

ingressaram na entidade na data da constituição; 
I1 - não fiindadores as que ingressarem após a data da constituição. 

Art. 8" - São direitos dos Associados: 
I - votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 

administrativos e deliberativos; 
I1 - comparecer, manifestar-se e votar sobre a vida social da associação, 

nas assembléias gerais; 
I11 - no caso de Associada Pessoa Jurídica, por intermédio de seus 

representantes legais, escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, manifestar-se e votar sobre a vida social da associação, nas assembléias gerais; 

IV - beneficiar-se, sem distinção com as atividades da Associação 
elencados no artigo 2" deste Estatuto; 

V - desligar-se do quadro de Associados, a qualquer tempo. 

Art. 9' - São deveres dos Associados: 
I - cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social; 
I1 - contribuir para o fortalecimento da Associação e para a consecução de 

seus fins; 
I11 - desenvolver as tarefas que lhe foram cometidas pela assembléia geral 

para a consecução dos fins da Associação; 
IV - prestm as contribuiqões pecuniárias que forem instituídas aos 

Associados por deliberação da assembléia geral. : ,  r i , % .  . \i, 

!~u;,j~l, r: '{:C) i i q  i"'' ' 
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Art. 10 - A assembléia geral é a reunião dia s e funcionará 
como órgão máximo de deliberação da Associação, tendo poderes para decidir todos os assuntos 
relativos aos fins da Associação e tomar as resoluções que julgarem convenientes a sua defesa e 
fortalecimento e, especialmente, eleger e destituir a Diretoria, o Conselho Comunitário ou 
qualquer órgão administrativo ou deliberativo que venham a ser constituído, bem como demitir e 
excluir qualquer Associado, aprovar as contas e alterar o presente estatuto social. 

Parágrafo Único - A assembléia geral se instalará com a presença de 
qualquer número de Associados, e suas deliberações serão tomadas pela maioria dos votos 
presentes, cabendo um voto a cada Associado, independentemente de sua forma de representação 
legal. 

Art. 11 - Para a destituição dos Administradores e alteração do Estatuto 
Social será exigido o voto concorde de 213 (dois terços) dos presentes à assembléia 
especialmente convocada, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com 113 (um terço) nas convocações seguintes. 

Art. 12 - Compete ao Diretor Presidente ou a quem o substituir a 
convocação da assembléia geral mediante edita1 a ser remetido ao endereço de cada Associado, 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, o qual conterá, além da hora, data, local e espécie 
da reunião, a ordem do dia, vedada a utilização de generalidades. 



- A assembléia geral também poderá ser convocada 115 
(um quinto) dos seus membros. /@i 

Art. 13 - Até um mês após o término do prazo de gestão, a d i r e t o r i d  
convocará a assembléia geral ordinária para: 

I - prestar contas de sua administração e relatar os atos administrativos 
por ela praticados, submetendo-os à deliberação dos presentes; 

I1 - eleger os membros da diretoria para o prazo de gestão seguinte; 
I11 - fixar o valor da contribuição pecuniária a ser prestada pelos 

Associados. 

Art. 14 - A qualquer tempo será convocada assembléia geral 
extraordinária para deliberar sobre assunto que consulte os interesses da Associação. 

CAPÍTULO III 
DIRETORIA 

Art. 15 - A Associação terá uma diretoria composta de um Diretor 
Presidente e um Diretor Secretário, os quais serão eleitos pela assembléia geral e por ela 
destituíveis a qualquer tempo, pelo período de gestão de 03 (três) anos, com direito à reeleição. 

- A eleição dos diretores deve ser precedida da 
comprovação de que os candidatos: 

I - Residem, e declarem por escrito que permanecerão residindo durante o 
mandato, na área da comunidade a ser atingida pela estação da Radio Comunitária pretendida; 

I1 - São brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados; 

III - Que cão estão no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial e que permanecerão durante o 
mandato nessa condição; 

IV - Que não participa na condição de dirigente ou sócio de outra entidade 
detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura; 

Art. 16 - Cabe ao Diretor Presidente, isoladamente, a administração e 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente da Associação. 

Art. 17 - Os dirigentes e associados não respon 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. 

I # \  ,,i/,'\ 

Art. 18 - Compete ao Diretor Presidente: L,.! Z3>i ?++f //LI I - presidir a entidade e laborar para a consecução de seqs fim, - y- ----?---- - -  
I1 - convocar e presidir as assembléias gerais; -- 
I11 - promover a movimentação financeira da Associaçã~em conjunto 

com o Diretor Secretário; 
IV - Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações sociais; 

Art. 19 - Compete ao Diretor Secretário: 
I - organizar e manter em funcionamento a secretaria da entidade; 
I1 - registrar e controlar as finanças e promover a movimentação financeira 

em conjunto com Diretor Presidente; 



111 - substituir o Diretor Presidente em seus afastamentos ou 
impedimentos temporários; 

IV - Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações sociais; 

Art. 20 - Os membros da diretoria não serão remunerados. 

CAPÍTULO IV 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 21 - O Conselho Fiscal é constituído por 3 (três) membros efetivos, 
associados ou não, com prazo de mandato de 3 (três) anos eleitos em assembléia geral da 
Associação, os quais desempenharão as suas funções e atribuições sem remuneração. 

Art. 22 - Os membros do Conselho Fiscal exercerão os seus cargos até a 
primeira assembléia geral ordinária que se realizar após a sua eleição, e poderão ser reeleitos. 

Art. 23 - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que são 
conferidos por lei, devendo exercê-las somente após a autorização a essa entidade, da execução 

O de serviço de radiodifusão comunitária pelo poder concedente. 
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Art. 24 - O conselho comunitário será compos o - p ~ e o a s  no 
mínimo, eleitas pela Assembléia Geral dentre representantes indicados pelas entidadesaa 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas de moradores, etc. 
desde que legalmente instituídas, associado ou não da Associação. 

Parágrafo Único - Não podem fazer parte do conselho comunitário os 
parentes dos membros da diretoria e do conselho fiscal até o 2' graus, afins e cônjuge. 

Art. 25 - Os membros do conselho comunitário exercerão seus cargos até 
a primeira assembléia geral, que houver eleição dos membros da diretoria e poderão ser 
reconduzidos nos seus cargos. 

Art. 26 - O conselho comunitário tem as seguintes atribuições: 
I - Elaborar relatório resumido, contendo a descrição da grade de 

programação, bem como sua avaliação; 
I1 - Acompanhar a programação da emissora que a associação explore, 

objetivando atender exclusivamente os interesses da comunidade, as quais deverão em sua 
programação dar preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

111- Promoção das atividades artísticas, educativas, culturais, informativas 
e jornalísticas na comunidade e da integração das culturas nacional e regional; 

IV - Fazer respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família 
como: não discriminação religiosa, político-partidária e racial nas relações comunitárias, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade. 



Art. 27 - O conselho comunitário elegerá, dentre os seus membros, um 
Presidente, para presidir suas reuniões ordinárias e extraordinárias. 

Art. 28 - O associado não pode exercer cumulativamente cargos 64 
diretoria, conselho fiscal e comunitário. 

CAP~TULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 29 - O patrimônio da Associação e as fontes de recursos para a 
manutenção da entidade será composto: 

I - pelas contribuições pecuniárias dos Associados; 
I1 - pela aquisição de bens; 
111 - por doações recebidas; 
IV - pelos patrocínios, sob a forma de apoios culturais, para os programas 

a serem transmitidos. 

Art. 30 - Não será permitida a distribuição de bônus ou eventuais sobras 
da receita entre os associados ou membros da diretoria. As receitas da entidade serão única e 
exclusivamente utilizadas para a consecução de sua finalidade institucional. 

Art, 31 - A Associação se extinguirá por deliberação de 213 (dois terços) 
do número de associados em decisão de Assembléia Geral, especialmente convocada e nos 
demais casos previstos em lei. 

Art. 32 - Em caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido, 
será destinado à outra entidade de fins não econômicos idênticos ou semelhantes da Associação 
na esfera municipal, estadual ou federal, a ser escolhida por deliberação dos Associados em 
assembléia geral convocada para esse fim. 

Art. 33 - Este Estatuto Social poderá, a qualquer tempo, ser parcial ou 
totalmente reformado por deliberação da assembléia geral, na forma nele contida. 

Art. 34 - Os casos omissos serão resolvidos pela assembléia geral. 

5.2. Tendo em vista ter expirado o mandato dos dirigentes e em 
decorrência das alterações estatutárias que reduziu o número de Diretores, por 
unanimidade dos presentes é eleita a seguinte Diretoria: 
Para Diretor Presidente: 

Flávio Adair de Antiqueira, brasileiro, casado, motorista, CI-SSPIRS no 
101 61 73963, CPFIMF no 257.681.31 0-00, residente e domiciliado na Av. 
Alfredo Severino da Costa, no 144, em Tavares, R§ e, 

Para Diretora Secretária: 
Luiza Belarmina da Costa, brasileira, casada, agricultora, CI-SSPIRS no 
7021297309, CPFIMF no 195.477.060-04, residente e domiciliada na Av. 
11 de abril, no 244, Tavares,RS; 



6 - ENCERRAMENTO 
Nada mais foi tratado. Esta ata foi lida e achada conforme, a qual é assinada .-. 
pelo presidente pelo secretário e demais presentes. 

Cleuza Rodrigues de Antiqueira 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
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Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 9 G 0 2 /2008/RADCOIWDOSlSSCE-MC 

Brasília, i .3- de outubro de 2008. 

Ao Senhor 
FLÁVIO ADAIR DE ANTIQUEIRA 
Associação Comunitária e Cultural Amigos de Tavares 
Rua Edgardo Pereira Velho, 156 
96290-000 - Tavares - RS 

O Assunto: Solicita~áo de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53790.001289101, na localidade 
de Tavares - R§, no qual essa Entidade requer autorização para execuçáo do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia da Ata de eleição dos dirigentes eleitos para o período 20041200'7, 
devidamente registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em 
vista que restaram dúvidas quanto à reeleição dos atuais dirigentes, que, caso tenham sido eleitos 
também para o período 20041200~ estariam em sua segunda reeleição. Se for este o caso, deverá 
ser eleita nova diretoria, sob pena de se comprometer o caráter comunitário da entidade, e os 
novos membros deverão encaminhar as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, 
alíneas "e" e "i" da Norma Complementar no 0112004, ou seja: 

- prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

- declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Servigo, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 
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b) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigente3 .A c e , z ~ '  

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea $3" da Norma Complementar 0112004; 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; 

OBS: Na relação de associados enviada constam apenas pessoas que 
pertencem às famílias dos dirigentes, o que compromete o caráter comunitário da entidade. 

O 
Será facultado a essa entidade, no prazo de. 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma Única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

< 

Atenciosamente, h 

HARLOS ALBERTO FREIREWSI~NDE ...--.-' 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. N" 53790001289/01 - RADCOMIDOSISSCE-MC 
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ReJ Atendimento Exigêncicrs 
Processo 12 O 53~00.001289/2001 
RADCQM- TA VARESAS 

ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
AMIGOS DE TAVARES, devidamente qualificada no processo epigrafado em que 
pleiteia a execução de serviço de radiodifusão comunitária em Tavares/RS, vem, por seu 
Procurador, diante das exigências formuladas emanadas no o recebido em 05 de novembro O de 2008, apresentar a Ata de Assembl6ia Geral Extraordinária de 27 de agosto de 2008, 
agora devidamente registrada no livro de registro das Pessoas Jurídicas de Mostardas/RS. 

Porto Alegre, RS, 05 de dezembro de 2008. 
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1 - HORA, DATA E LOCAL: 
As 10 horas do dia 27 de agosta de 2008, na Rua Edgardo Pereira Velho no 156 
em Tavares, RS. 

2 - PRESENÇAS: 
Estiveram presentes mais de 2/3(dois terços) dos associados, todos em dia com 
suas obrigações estatutárias. 

3 - MESA: 
Por unanimidade foram escolhidos os senhores Flávio Adair de Antiqueira e 
Margane Helena Costa Brum, respectivamente, para os cargos de presidente e 
de secretária desta assembléia. 

4 - ORDEM DO DIA: 
Pelo senhor presidente foi informado aos associados presentes, devidamente 
convocados na forma do Estatuto, que a assembléia teve por escopo deliberar 
sobre a reforma estatutária e eleição da diretoria a fim de adapta-se e cumprir as 
exigências constantes do Ofício no 567312008/RADCOMIDOSISSCEEMC do 
Departamento de Outorga de Serviços do Ministério das Comunicações datado 
de 18.07.2008. 

5.1. Por unanimidade dos presentes, a assembléia ao invés de 
incluir os dispositivos ou alterar os artigos existentes apontados pelo Ministério 
das Comui~icações foi deliberada dar nova redação ao estatuto social da 
entidade devido ao número de exigências exaradas no Ofício mencionado na 
ordem do dia. Sendo assim, a entidade passa a adotar o novo Estatuto Social 
abaixo reproduzido: ;.:~,, ....:.> '. . 
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CAPÍTULO I 
DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃ 

Art. 1' - Sob o nome de Associação Comunitária e Cultural Amigos de 
Tavares foi instituída uma entidade, nos termos do Artigo 53 e seguintes do Código Civil 
Brasileiro, do artigo 121, da Lei Federal no 6,015173 e Lei 9.612198, Norma Complementar 



01/2004 instituída pela 
este Estatuto Social. 

Portaria do Ministério das C 

Rua Bento Gongalves,l084 
9 27 -08 6 Art. 2' - A Associação tem por fin%Qa8e 8 9< 

Radiodifusão Comunitária com vistas a: \ ',I Q, 

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais sem discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções 
político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias; 

I1 - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura, a informação; 

111 - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 
dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão com respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida da forma mais acessível possível; 

Parágrafo Único - Os fins serão desenvolvidos sem objetivo de lucro para 
a Associação e para seus associados. 

0 Art. 3' - A Associação tem sede na cidade de Tavares, Estado do Rio 
Grande do Sul, na Rua Edgardo Pereira Velho no 156, CEP 96.290-000. 

Art. 4' - A Associação durará por tempo indeterminado, iniciando suas 
atividades após autorização de execução do serviço de Radiodifusâo .Comunitáriq.emi$da pelo 

- L  

Ministério das Comunicações. *'i' li-;.,,t r L . ,z 
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CAPITULO 11 --- .. $" 6 4  -- - ..-i- /,o 
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DOS ASSOCIADOS - - - --- 
--C- ---- 

Art. 5" - É assegurado o ingresso como As toda e qualquer 
pessoa física ou jurídica sem fins lucrativos com domicílio ou sede na localidade de Tavares, RS. 

- Todos os Associados, pessoas físicas, terão o 
direito de votar e sere os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade 
nas instâncias deliberativas existentes. As pessoas jurídicas por intermédio de seus representantes 
poderão escolher mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos. 

- Para o ingresso na Associação, o interessado deverá 
manifestar-se perante requerimento o interesse de associar-se, o qual será deliberado em 
Assembléia Geral. 

Art. 6" - O associado poderá ser excluído do quadro social por justa causa, 
mediante decisão da Diretoria nas hipóteses de ocorrer: 

I - A pessoa ou entidade que faltar a mais de três Assembléias 
consecutivas sem justificativa no mesmo exercício, será convocada pela Diretoria Executiva, 
para justificar sua ausência. Caberá à direção por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade 
dos faltosos no seu quadro social; 

I1 - Deixar de cumprir este Estatuto ou desviar das finalidades dessa 
associação; 

- O associado excluído terá, a seu requerimento, recurso 
á Assembléia Geral especialmente convocada para tanto, podendo pessoalmente ou por 



procurador, apresentar defesa oral ou escrita. Se absol9if,#A 
com todos os direitos de Associado. 

Art. 7' - São as seguintes as cat 
I - fundador, aquelas pessoas mencionadas no artigo anterior que- --- 

L Y ingressaram na entidade na data da constituição; 
I1 - não fundadores as que ingressarem após a data da constituição. 

Art. 8" - São direitos dos Associados: 
I - votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 

administrativos e deliberativos; 
I1 - comparecer, manifestar-se e votar sobre a vida social da associação, 

nas assembléias gerais; 
I11 - no caso de Associada Pessoa Jurídica, por intermédio de seus 

representantes legais, escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, manifestar-se e votar sobre a vida social da associação, nas assembléias gerais; 

IV - beneficiar-se, sem distinção com as atividades da Associação 
elencados no artigo 2" deste Estatuto; 

V - desligar-se do quadro de Associados, a qualquer tempo. 

Art. 9' - São deveres dos Associados: 
I - cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social; 
11 - contribuir para o fortalecimento da Associação e para a consecução de 

seus fins; 
I11 - desenvolver as tarefas que lhe foram cometidas pela assembléia geral 

para a consecução dos fins da Associação; 
IV - prestar as contribuições pecuni 

Associados por deliberação da assembléia geral. 

CAP~TULO 11 
ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 10 - A assembléia geral é a reunião d 
como órgão máximo de deliberação da Associação, tendo poderes para decidir todos os assuntos 
relativos aos fins da Associação e tomar as resoluções que julgarem convenientes a sua defesa e 
fortalecimento e, especialmente, eleger e destituir a Diretoria, o Conselho Comunitário ou 
qualquer órgão administrativo ou deliberativo que venham a ser constituído, bem como demitir e 
excluir qualquer Associado, aprovar as contas e alterar o presente estatuto social. 

- A assembléia geral se instalará com a presença de 
qualquer número de Associados, e suas deliberações serão tomadas pela maioria dos votos 
presentes, cabendo um voto a cada Associado, independentemente de sua forma de representação 
legal. 

Art. 11 - Para a destituição dos Administradores e alteração do Estatuto 
Social será exigido o voto concorde de 213 (dois terços) dos presentes à assembléia 
especialmente convocada, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com 113 (um terço) nas convocações seguintes. 

Art. 12 - Compete ao Diretor Presidente ou a quem o substituir a 
convocação da assembléia geral mediante edita1 a ser remetido ao endereço de cada Associado, 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, o qual conterá, além da hora, data, local e espécie 
da reunião, a ordem do dia, vedada a utilização de generalidades. 
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- A assembléia 
(um quinto) dos seus membros. 

Rua Bento Sonçal 

Art. 13 - Até um mês após o términoC&@ Wi?@qe 
convocará a assembléia geral ordinária para: \ 

I - prestar contas de sua administração e relatar os atos administrativos - 

por ela praticados, submetendo-os à deliberação dos presentes; 
I1 - eleger os membros da diretoria para o prazo de gestão seguinte; 
I11 - fixar o valor da contribuição pecuniária a ser prestada pelos 

Associados. 

Art. 14 - A qualquer tempo será co 
extraordinária para deliberar sobre assunto que consulte os interesses 

CAPITULO 111 
DIRETORIA 

Art. 15 - A Associação terá uma diretoria c 
Presidente e um Diretor Secretário, os quais serão eleitos pela assembléia geral e por ela 
destituíveis a qualqu o de gestão de 03 (três) anos, com direito à reeleição. 

(3 - A eleição dos diretores deve ser precedida da 
comprovação de que os candidatos: 

I - Residem, e declarem por escrito que permanecerão residindo durante o 
mandato, na área da comunidade a ser atingida pela estação da Radio Comunitária pretendida; 

I1 - São brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados; 

I11 - Que não estão no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial e que permanecerão durante o 
mandato nessa condição; 

IV - Que não participa na condição de dirigente ou sócio de outra entidade 
detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura; 

\ Art. 16 - Cabe ao Diretor Presidente, isoladamente, a administração e 
répresentação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente da Associação. 

Art. 17 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. 

Art. 18 - Compete ao Diretor Presidente: 
I - presidir a entidade e laborar para a consecução de seus fins; 
I1 - convocar e presidir as assembléias gerais; 
I11 - promover a movimentação financeira da Associação em conjunto 

com o Diretor Secretário; 
IV - Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações sociais; 

Art. 13 - Compete ao Diretor Secretário: 
I - organizar e manter em funcionamento a secretaria da entidade; 
I1 - registrar e controlar as finanças e promover a movimentação financeira 

em conjunto com Diretor Presidente; 



I11 - substituir o Diretor f 
impedimentos temporários; 

IV - Cumprir e fazer cumprir os e 

Art. 20 - Os membros da diretoria não serão remunerados. " I I "-'I" 
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CAPÍTULO IV T>- 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 21 - O Conselho Fiscal é constituído por 3 (três) membros efetivos, 
associados ou não, com prazo de mandato de 3 (três) anos eleitos em assembléia geral da 
Associação, os quais desempenharão as suas funções e atribuições sem remuneração. 

Art. 22 - Os membros do Conselho Fiscal exercerão os seus cargos até a 
primeira assembléia geral ordinária que se realizar após a sua eleição, e poderão ser reeleitos. 

Art. 23 - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que são 
conferidos por lei, devendo exercê-las somente após a autorização a essa entidade, da execução 
de serviço de radiodifusão comunitária pelo poder concedente. 

*--- -- ._ 
Art. 24 - O conselho comunitário será composto po@'iinco p e s s o a s ' ~ ~  

mínimo, eleitas pela Assembléia Geral dentre representantes indicados pelas entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas de moradores, etc. 
desde que legalmente instituídas, associado ou não da Associação. 

Parágrafo Único - Não podem fazer parte do conselho comunitário os 
parentes dos membros da diretoria e do conselho fiscal até o 2' graus, afins e cônjuge. 

Art. 25 - Os membros do conselho comunitário exercerão seus cargos até 
a primeira assembléia geral, que houver eleição dos membros da diretoria e poderão ser 
reconduzidos nos seus cargos. I 

Art. 26 - O conselho comunitário tem as seguintes atribuições: 
I - Elaborar relatório resumido, contendo a descrição da grade de 

programação, bem como sua avaliação; 
I1 - Acompanhar a programação da emissora que a associação explore, 

objetivando atender exclusivamente os interesses da comunidade, as quais deverão em sua 
programação dar preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

I11 - Promoção das atividades artísticas, educativas, culturais, informativas 
e jornalísticas na comunidade e da integração das culturas nacional e regional; 

IV - Fazer respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família 
como: não discriminação religiosa, político-partidária e racial nas relações comunitárias, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade. 



Art. 27 - O conselho comunitário&lagFh&y@@6$@ 
Presidente, para presidir suas reuniões ordinárias e extraordi~&~&"sL~~s Saritos Silva - Re 

Rua Bento Gonçalves,lO 

Art. 28 - O associado não pode exer&'~8fttii8%h 
diretoria, conselho fiscal e comunitário. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 29 - O patrimônio da Associação e as fontes de recursos para a 
manutenção da entidade será composto: 

I - pelas contribuições pecuniárias dos Associados; 
I1 - pela aquisição de bens; 
111 - por doações recebidas; 
IV - pelos patrocínios, sob a forma de apoios culturais, para os programas 

a serem transmitidos. 

Art. 30 - Não será permitida a distribuição de bônus ou eventuais sobras 
da receita entre os associados ou membros da diretoria. As receitas da entidade serão única e 
exclusivamente utilizadas para a consecução de sua finalidade institucional. 

Art. 31 - A Associação se extinguirá por deliberação de 213 (dois terços) 
do número de associados em decisão de Assembléia Geral, especialmente convocada e nos 
demais casos previstos em lei. 

Art. 32 - Em caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido, 
será destinado à outra entidade de fins não econômicos idênticos ou semelhantes da Associação 
na esfera municipal, estadual ou federal, a ser escolhida por deliberação dos Associados em 
assembléia geral convocada para esse fim. 

Art. 33 - Este Estatuto Social poderá, a qualquer tempo, ser parcial ou 
totalmente reformado por deliberação da assembléia geral, na forma nele contida. 

Art. 34 - Os casos omissos serão resolvidos pela assembléia geral. 

5.2. Tendo em vista ter expirado o mandato dos dirigentes e em 
decorrência das alterações estatutárias que reduziu o número de Diretores, por 
unanimidade dos presentes é eleita a seguinte Diretoria: 
Para Diretor Presidente: 

Flávio Adair de Antiqueira, brasileiro, casado, motorista, CI-SSPIRS no 
101 61 73963, CPFIMF no 257.681.31 0-00, residente e domiciliado na Av. 
Alfredo Severino da Costa, no 144, em Tavares, Râ e, 

Para Diretora Secretária: 
Luiza Belarmina da Costa, brasileira, casada, agricultora, CI-SSPIRS no 
7021297309, CPFIMF no 195.477.060-04, residente e domiciliada na Av. 
11 de abril, no 244, Tavares,RS; 



6 - ENCERRAMENTO 
Nada mais foi tratado. Esta ata foi lida e ach 
peio presidente pelo secretário e demais presentes.RuaOeni0 ~ o n ç a l v e  
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Cleuza Rodrigues de Antiqueira 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplariada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 8 590 /~~~~/RADCOIV~/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 4 6 de dezembro de 2008. 

Ao Senhor 
FLÁVIO ADAIR DE ANTIQUEIRA 
Associação Comunitária e Cultural Amigos de Tavares 

I. 

Rua Edgardo Pereira Velho, 156 
96290-000 - Tavares - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53790.001289101, na localidade o de Tavares - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execu@ío do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de eleição dos dirigentes eleitos para o período 200412007, 
devidamente registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em 
vista que restaram dúvidas quanto à reeleição dos atuais dirigentes, que, caso tenham sido eleitos 
também para o período 200412007, estariam em sua segunda reeleição. Se for este o caso, deverá 
ser eleita nova diretoria, sob pena de se comprometer o caráter comunitário da entidade, e os 
novos membros deverão encaminhar as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, 
alíneas "e7' e "i" da Norma Complementar no 0112004, ou seja: 

- prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 3J O 

- declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 

4-J O 
b) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no O 112004; 

CP 
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c) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; O& 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; Q+' 

OBS: Tanto na relação de associados da entidade como nas atas enviadas 
constam apenas os nomes e as assinaturas de pessoas que pertencem às famílias dos 
dirigentes, o que caracteriza vínculo familiar e pode acarretar no arquivamento dos autos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente. A 

Diretor do Departamento de Outorga de$&viços 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorgas de Serviços 

Re$ Pedido de prorrogação para cumprimento de Ofício n O 8590/2008 
Processo ao 53000.001289/2001 
RADCOM- TA VARES/?ZS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
AMIGOS DE TAVARES, devidamente qualificada no processo epigrafado em que 
pleiteia a execução de serviço de radiodifusão comunitária em TavaresiRS, vem, por 

-- seu Procurador, diante das exigências emanadas no Ofício no 859012008, recebido por 
essa entidade em 05.01.2009, solicitar a prorrogação de mais 30 (trinta) dias para o 
cumprimento de tais exigências, conforme permissivo no próprio Oficio, tendo em 
vista que está encontrando entraves para o registro da Ata de Eleição da Diretoria 
junto ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de jurisdição da localidade. 

Porto Alegre, RS, 04 de fevereiro de 2009. 





NIINISTÉWIO DAS COMUNICACÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorgas de Serviços 

ReJ: A fenciir~~erzto Oficio r? O 8.59 O 
Processo no ~ M 0 0 1 2 6 9 / 2 0 0 1  
RADCOM - TA VARES/RS 

5.a5, 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
AMIGOS DE TAVARES, devidamente qualificada no processo epigrafado ein que 
pleiteia a execução de serviço de radiodifusão comunitária em TavaresIRS, vein, por seu 

(3 Procurador, diante das exigências forniuladas emanadas no Ofício no 8590, vem apresentar 
os seguintes documet~tos: 

1. Cópia autenticada da Ata de Assembléia Geral Extraordinária de eleição 
da nova diretoria realizada em 09 de Janeiro de 2009, devidamente 
registrada no livro de registro das Pessoas Jurídicas de MostardasIRS em 
atendimento a exigência de letra "a" do oficio; 

2. Cópias autenticadas das Carteiras de identidades dos novos dirigentes 
eleitos para a coinprovação da condição de brasileiro natos; 

3. Declarações ein conjunto de todos os dirigentes da entidade, contendo: 
Cotnproiiletiinento de cuinpriinento das norinas estabelecidas para o 
serviço, de que todos dirigentes residem na área a ser atendida pela 
einissora e de que não é executante dos serviços ou assemelhados, 
conforme exigência de letra "a" final, "b" e "c" do ofício, assinada por 
todos os novos dirigentes; 

4. Relação contendo o nome de todos os associados e111 atendimento ao item 
"d" do ofício. 

-----'.Po~D Alegfè,RS, 04 de inarço de 2009. 

Esperando ter atendido todas as exigências 
forinuladas, requeremos o prosseguimento do processo. 

Nestes Terinos 
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~ s s o c i n ç Á o  C~MUNITÁRIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES , : 

1 ' ,I' 
I lj) 

I i; 1 .!'& 
. , 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

--̂ --- 

1 - HORA, DATA E LOCAL: . 

As 10 horas do dia 09 de janeiro de 2009, na Rua Edgardo 
c 

em Tavares, RS. 
, 1 

li1 L t, i ,,r 1 p I t B I '  ' " 
* 

, - $lt,frl,;r 
', 5 ,  

r 
I ' 

2 - PRESENÇAS: > ' 
1 ' 
! 

Estiveram presentes mais da metade dos associados, todos em dia com suas :I 
obrigações estatutárias. J ,: 1 '  c 

1 " C  

1 I 

'3 - MESA: I >  

Por unanimidade foram escolhidos os senhores Flávio Adair de Antiqueira e ':...it', 
I 

Luiza Belarmina da Costa, respectivamente, para os cargos de presidente e d e .  ' 
í) secretária, desta assembléia. ; h  ,c;,L , , I , ' ;  , I 

I i a . ' ,I 
, 1 

4 - ORDEM DO DIA: , , .;,:, ? L :  . 
< l 

' { ,  
Pelo senhor presidente foi informado aos associados presentes, devidamente I 

C convocados na forma do Estatuto, que a assembléia teve por escopo discutir e I!' 

deliberar sobre a eleição de nova diretoria a fim de cumprir as exigências ' , 

constantes do Ofício no 8590/2008/RAD@OMIDOS/SSCE-MC do Departamento 
de O~itorga de Serviços do Ministério das Comuyiicações datado de 16.12.2008, , 

recebido na sede da entidade no 05.01.2009. 

5 1, 

5 - DELIBERAÇ~ES: 
;2 "I ;, 1 

I I i, ';, 

Considerando que a entidade está impossibilitada de desenvolver suas finalidades ~ l $ l i ' / t  

(Radiodifusão Comunitária) .desde a sua constituição no ano de 2001 e, por esse , I c  1 '  

motivo, não elegeu a sua Diretoria para o triênio 200412007, Considerando que a , 
1 / I  recondução dos diretores eleitos na Assembléia de Constituição realizada em Ata de O 

Assembléia Geral Extraordinária 27.08.2008 não foi aceita pelo Departamento de 
Outorga de Serviços do Ministério das Comunicações, manifestada por seu Diretor em o ),I. t 

Oficio no 859012008 no qual determina a eleição de novos integrantes da Diretoria por ( r / , :  

entender que tal reeleiçãg compromete o caráter comunitário de nossa associação, poc :l:;:l, : , 
unanimidade dos presentes, a assembléia delibera eleger nova diretoria 'comc$;) ,,.. 

. . r  i ' concordância dos atuais membros eleitos em 27.08.2008, ter a seguinte "li.,. 

composição: I , 

> . 5 3 ,  I-,? 

i c t l t ~  f 7  
* 1 < , .- 

1 ,  

Para Diretor Presidente: . t '  

, r 

Robson. José Machado de Machado, brasileiro, solteiro, CI-SJTCIRS no 
7070656306, CPFíMF- nQ-'?85.50l1.520-72, residente e domiciliado na Rua 

' ' Edgardo Pereira Velho; no LI 56, CEP 96,290-000 - Tavares, RS e, 
Para Diretora Secretária: ' j ~ ~ i ~  i l i  , ,  

Rosani da 
no 425.503,510-53, 

- CFP 96.290-000 - Tavares,RS; 

, ~ Q S F  
- 

i ) '  

' i  



Nada mais foi tratado: Esta ata foi lida e achada conforme, a qual é assinada 
pelo presidente pelo secretário e demais presentes. 

I .  





>\i i.- -@ 
(letras "e", "h" e "j"do subitem 7.1 da Norma Complementar ng 112004) - , 

Nós abaixo assinados, todos os Diretores e 
representantes legais da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL AMIGOS DE 
TAVARES, com sede na localidade de Tavares, R§, para o fim de habilitação de nossa 
entidade para a execução de serviço de radiodifusão comunitária em nossa comunidade 
declaramos que: 

a) Comprometemo-nos ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 
(Lei no 9,612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária); 

b) Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação ou na área urbana da localidade; 

c) A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

Tavares, RS, 15 de janeiro de 2009. 

i?9~? $o,/ 5 f l/ inr-rr,ano g P  fl4~14flb30. 
Robson José Machado de Machado 
Diretor Presidente 

Rosani da Costa Lima 
Diretora Secretária 



RELAÇAO COMPLETA DOS ASSOCIADOS DA 
A S S ~ C I A ~ ~ O  COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES 

- Flávio Adair de Antiqueira, residente e domiciliado na Av. Alfredo 
Severino da Costa, no 144, Tavares, RS, CEP 96.290-000, CI-SSPIRS 
no 101 61 73963, CPFIMF no 257.681.31 0-00; 

- José Antônio Ferreira da Rosa, residente e domiciliado na Rua 
Edgardo Pereira Velho no 156, Tavares, RS, CEP 96.290-000, CI- 
SJSIRS no 41 0926451 7, CPFIMF no 024.165.050-09; 

- Rosani da Costa Lima, residente e domiciliada na Rua Abílio Vieira 
Paiva, no 283, CEP 96.290-000 - Tavares,RS, CI-SJSIRS no 
5021 247051, CPFIMF no 425.503.51 0-53; 

- Salvador Rodrigues Correa, residente e domiciliado na Av. 11 de abril 
no 254, CEP 96.290-000 - Tavares,RS, CI-SJSIRS no 8099557194, 
CPFIMF no 458.522.350-91 ; 

- Patrício Machado de Machado, residente e domiciliado na Rua 
Mostardeiro no 212, CEP 96.290-000 - Tavares, RS, CI-SJSIRS no 
60800571 91, CPFIMF no 004.023.670-65; 

- Luiza Belarmina da Costa, residente e domiciliada na Av. 11 de abril, 
no 244, Tavares,RS, CEP 96.290-000, CI-SSPIRS no 702 1297309, 
CPFIMF no 195.477.060-04; 

- Margane Helena Costa Brum, residente e domiciliada na Rua Marcelo 
Gama, s/nO, TavaresIRS, CEP 96.290-000, CI.-SJSIRS no 8041843361, 
CPFIMF no 545.242.370-20; 

- Eunice Evangelho Brum, residente e domiciliada na Rua Dona 
Leonora, s/nO, TavareslRS, CEP 96.290-000, CI-SSPIRS no 
1021 120736, CPFIMF no 707.772.250-34; 

- José Carlos Brum, residente e domiciliado na Rua Dona Leonora, s/nO, 
TavaresIRS, CEP 96.290-000, CI-SSPIRS no 600571 1 186, CPFIMF no 
073.691.070-00; 1 



- Cleuza Rodrigues de Antiqueira, residente e domiciliada na Av. 11 de>_-- 
abril, s/nO, TavaresIRS, CEP 96.290-000, CI-SJTCIRS no 1071 122996, 
CPFIMF no 705.509.990-00; 

- Enio Ávila de Antiqueira, residente e domiciliado na Av. 11 de abril, no 
926, TavaresIRS, CE.P 96.290-000, CI-SSPIRS no 101 2886709 e ' 
CPFIMF no 31 0.760.170-53; 

- Laureci Machado de Antiquera, residente e domiciliado na Rua 
Alfredo Severino da Costa, slno, TavareslRS, CEP 96.290-000, CI- 
SSPIRS no 5041 81 8633, CPFIMF no 914.262.270-00; 

- Robson José Machado de Machado, residente e domiciliado na Rua 
Edgardo Pereira Velho, no 156, CEP 96.290-000 - Tavares, RS, CI- 
SJTCIRS no 7070656306, CPFIMF no 985.50'1.520-72; 

Esta é a relação completa dos Associados. 

Tavares, RS,1 5 de janeiro de 2009. 

Robson José Machado de Machado 
Diretor Presidente 



MTNIS- RIO DAS COM 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIGOS DE .RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no ,8540 1021s SWDOUL. -MC. de 16- 14% ,o8 - 
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Cumpridas integralmente. 

Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no -( 0 3 7 /2009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília,P (3 de março de 2009. 

Ao Senhor 
FLÁVIO ADAIR DE ANTIQUEIRA 
Associação Comunitária e Cultural Amigos de Tavares 
Rua Edgardo Pereira Velho, 156 
96290-000 - Tavares - RS 

1 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53790.001289101, na localidade 
de Tavares - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso-de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme det~minação disposta no 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar ~rincipalmente para o semiintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: \ I  

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até-que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGOMMySS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004, Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da 
Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 
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ReJ: Pedido de prorrogação para cumprimento de Oficio n O 103 7/2009 
Processo no 53 790.001289/01 
RADCOM- TAVARES/RS 

ASSOCIAÇAO COMUNITÁFUA CULTURAL AMIGOS DE 
I 

TAVARES, devidamente qualificada no processo epigrafado em que pleiteia a 

il> execução de serviço de radiodifusão comunitária em TavaresRS, vem, por seu 
Diretor Presidente, diante das exigências emanadas no Ofício no 103712009, 
recebido por essa entidade em 07/04/2009, cujo prazo estabelecido encerra dia 
08 de maio de 2009, solicitar a prorrogação de mais 30 (trinta) dias para o 
cumprimento de tais exigências, conforme permissivo no próprio Oficio, 
tendo em vista que está encontrando entraves para o cumprimento do 
solicitado. 

TavaresRS, 07 de maio de 2009. 

/' 



~ssoc~~çAo  COA~UN~TÁKLA E C U L m  AMIGOS DE 
TAVARES, sociedade estabelecida B Ici,uaEdgardo Pereira Velho, 1 56 em TavareslRSZ neste 
ato representada por seu Diretor Presidente, E76140 Adair d e  Antiqueisa, nomeia e 
constitui seus bastantes procuradoxes: CLÁUDIO L , brasileiro, solteiro, maior, 
engenheiro, residente e domicivifiado á Rua Felipe Cmarãs, 480 - apto de 
Porto AlegreRS, CREA/RS no 51-369-D e CPF no 294.367.700-06 e sk 
PA$QUAH,OTTB, brasileiro, solteiro, maior, advogado, residente e domiciliado á Rua 
Plácido de Castro, 445 - apto 206, na cidade de Porto Alegre~RS, OAB/RS no 43.032 e CPF 
n'' 335.284.620-00, a q d k ~  outorga poderes para em conjunto ou isoladamente representá- 

, I  la ein todos os atos para autorização e execução do Servi99 de Radiodifusão Comkurzthia - 
RadCotn, previsto pela Lei no 9.612198, que o imtituiu, Decreto no 2.615198, que o 

(j regulamentou e pela Portaria no 191198, que normatizoy a Norma no 2198, para a localidade 
de TavaresRS, tudo promovido pela Secretaria de ~ e k i ~ o s  de Radiodifusão, Minist6rio 
das Comnunica~ões, podendo apresentar Documentaqão de 'Eabilitação (artigo 14 do 
regulamento Decreto no 2.615198 e subitem 6.7 da Norma no 02/98), Projetos Técnicos, 
dados de Instalação da estaqão (subitem 6.7 da Norma no 2/98}, requerimento solicitando 
operação em caráter experimental e expedi~ão licença de funcionamento subitem 9.1 da 
Norma no 02/98, Laudos Técnicos e de Vistoria da Estação, passar recibo, rubricar e assinar 
doctmentss, apresentar impugniaqões, assinar lista de,presença e atas, interpor recursos e 
impugna-los, ter vista dos autos representando a outorgante, enfim praticar todos os atos 
aecessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Tavares,RS1 22 de Novembro de 2001. 

Diretor Presidente 





(4 ,--- e ,,. +@, ,- ,p 
I Gfj& 9, b 

/ 
"2 J 

' 
bQm 

i2 

AO gOyYY 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

, - 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS -,wri.sh;a - CIC 

AT. SR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE -.- - -  4xap~fj 
'i: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

BRASILIAIDF $c-,P3",ajg g~g$i~gbQG>%Gg.L:%TfO 
6pmit~.cl 

<i3~i j$~2[ i [~J- j5: j5  

Ref: : OFÍCIO N" 103 7/2009/RADCOM/?)OS/SSCE-Me, PROCESSO 
No 53 790.001289/01- RADCOM 

Associação Comunitária e Cultural Amigos de Tavares, CNPJ no 
04.91 1.161/0001-98, entidade sem fins lucrativos, com sede em TavaresJRS, Rua Edgardo Pereira 
Velho, 156 - Bairro Centro - CEP: 96.290-000, neste ato representada por sua Presidente REQUER o 

, -, recebimento tempestivo dos dados de instalação da estação - Projeto Técnico, para a prestação de 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de TavaresRS. Para tanto, junta a documentação 
elencada no subitem 12.1 da Norma aprovada pela Portaria no. 103 de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente, anexando: 

Documentação Técnica: 

- Toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Nosma 
Complementar 0 112004, aprovada pela Portaria no 103, de 2370 1/04, ou seja, o Projeto Técnico. 

Nestes Temos, 

Pede Deferimento. 

Tavares/RS, 25 de maio de 2009. 

Flávio Adair ae Ántiqu&a 
Diretor Presidente 

RQMCRTP 
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Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

1.1 Formulário de informações técnicas RadCom - MC-F-RadCom-F. 

1.2 Formulário de informações técnicas RadCom - MC-F-RadCom-V. 

2. Declaração da entidade que interromperá suas transmissões em caso de interferências em estações 
de telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas até que os problemas sejam sanados - 

3. Planta de amamento em escala com área da localidade objeto da autorização - MPARRRAD 

4. Diagrama de irradiação horizontal, vertical e característica da antena transmissora - 
DGIHANRAD 

5. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1- DEPHRClRAD. 

6. Declaração do engenheiro projetista atestando que o obstáculo não excede aos gabaritos do 
aeródromo na localidade de instalação da Rádio Comunitária- RadCom - DCINAERAD 

7. Parecer conclusivo do projetista atestado que o projeto de instalação atende as normas técnicas 
em vigor e aplicáveis e o contorno de 91 dBu não fica situado a mais de l(um) quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção - DELCRAD 

9. Cópia do cartão do CNPJ com validade vigente - CNPJ. 

1O.Declaração da entidade constando o endereço da sede da entidade - D 

1í.Declaração do engenheiro projetista atestando que o projeto de aprovaçõe 
regulamentação aplicável ao serviço requerido - DCATNVRAD. 

12.. Certificado de homologação do equipamento transmissor com data vigente - CEHMTX. 

13.Planta das Instalações de campo com a situação e localização da Rádio Comunitária - Radcom- 

FMC 08 (~nforma~ões Adicionais) 
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1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom - 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAZ. 

/ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

1 ~04.911.16110001-98 1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I RÁDIO JOVEM FM I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

' LOGRADOURO 

VELHO, 156 '" 
BAIRRO 

I I I CENTRO 
CIDADE UF 

ITAVARES 
CEP FONE FAX 

196.290-000 I I (Oxx51)9861.5106 
E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

~ U A  EDGARDO PEREIRA VELHO. 156 '' 
BAIRRO CIDADE 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

~ U A  EDGARDO PEREIRA VELHO. 156 'li 

BAIRRO 

JCENTRO 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

8 - ANTENAJTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

MAXWELL MAU COMUNICACÕES LTDA MMFMVTO1 J 



COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

1 40 Im 1 4.248 I ~ B  1,699 d~ 1 0.6762 1 

i'< .., r 5 \* 

c .  S.. 
r - /.ip; ,,, 
- i  -. 

p,., 
t; ' 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AQ SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE 4'" LOCAL 2, 
I O IdB 1 30 Im/' 31 m 16 + k o  I r n  ',e; 

r \  

9 - LINHA DE TRANSMISSAO 
FABRICANTE MODELO 

-0 
Perdas na linha (PL) Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

~ D I O  FREOUENCY SYSTEMS AMERICAS SOUTH -KMP 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025x1,O x 1,Ox 0,6762) = - ,17,72 dBk ,,J 

RGC- 213 

Pt  = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dB1.i) = potência efetiva irradiada 

d (lcm) = distâyia . da . antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 -'17,72/- 20 log 1,O = 89,28 (dBp) . - 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕESDE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I PORTO ALEGRE 
CEP TELEFONE FAX 

I w 

[CLAUDIO LORINI 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 51369-D I RUA TOBIAS DA SILVA, 267 - CONJ. 501 

E-MAIL 
1 eglorini@lorini.com.br *x 

/ 

LOCAL DATA 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I MOINHOS DE VENTO 
CIDADE , UF , 

I PORTO ALEGRE ~5/05/2009 :' 

ASSINATURA 



DECLARACAO DA ENTIDADE 

Flávio Adair de Antiqueira, na qualidade de representante 
legal da Associação Comunitária e Cultural Amigos de Tavares, declaro para os 
devidos fins que: 

c--- - L L'... 

- na ocorrência de interferências prejudiciaisicausadas pela estação, serão interrompidas 
(I; imediatamente as tran&issões até que essas sejam sanadas; 

- 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões; 

TavaresIRS, 25 de maio de 2009. 

"i 

, -  
, 'i 

jy\-l J' 4 - 

Diretor Presidente I 







RÁDIO COMUNITÁRIA - RADCOM 

ORINI ENGENHARIA CANAL 290- F.105,9 MHz - RADCOM 

HORIZONTAL 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 - Porto Alegrem - PABX: (0~x51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 



"C** 
\ #I14 L. 2 c;' &@J " 

8 ;@q) / MAXWELL May Antenas de Comunicações Ltda 4 - .+J 

A N T M  DE FM PARA EMISSORA DE RÁDIO COMUNITÁRIA 
1. TIPO: Dipolo aberto de meia onda. 

2. POLARIZAÇÃO LINEAR: vertical ou horizontal: 
A antena de FM, modelo MMFMVTOl representa o elemento 
básico da linha de antenas profissionais omnidirecionais. 

3. GANHO: 2,15 dBi em relação ao elemento isotrópico, para 
l(um) elemento, com excelente uniformidade angular no campo. 

4. OMNIDTRECIONALIDADE: Recomendada principalmente 
para estações operando em regiões planas ou montanhosas, 
igualmente recomenda para operações urbanas com irradiação 
em todas as direções de mesma intensidade. 
A Radiação no plano vertical apresenta ângulo de + - 25 graus, 
oferecendo boa concentração no plano horizontal(redução de 
potência irradiada para cima e abaixo da antena). 

5. ALTA CONFIABILIDADE: Isolamento e redundância das 
linhas, precisão no isolamento de umidade, permitem aplicação Mostra do elemento da Antena 1 
de potência de 500 W, por elemento , sem perdas da antena. 

6. ÓTIMA RELAÇÃO DE ROE: Foi mantido muito cuidado 
durante o projeto e testes, na determinação da melhor dimensão e 
espaçamento, para otimização de ganho e ROE, em toda a faixa 
de FM. 

7. BANDA LARGA: O projeto da antena apresenta perfeito 
casamento de impedância e relação de ganho em toda faixa de 
FM, sem ajustes. 

8. ROBUSTEZA: Construção em metal nobre "latão", garante 
o máximo de robustez e confiabilidade e permite sua utilização 
em condições adversas, com grandes velocidade de vento. 

Características Técnicas e de RF: 
Tipo Dipolo aberto de meia onda 
Polarização Linear Vertical ou 

C o m ~ o ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ o  da Onda Estacionária Diagrama de Irradiação Horizontal Diagrama de Irradiação vertical1 
I 

I 
1 

Horizontal 
Diagrama Horizoiztal Ornnidirecional Fixação da Antena no Tubo no Topo da Torre 
Ganho/Isotrdpico 2.15 dBi1elemento 
Faixa de Freqüência 87.5 à 108 MHZ Moiztagens de Antenas - com mais de um elemeizto 
ROE de eiztrrrcla 1.2 número de ganho potência campo 
Ilnpedkncia 50 ohms 
Material de constrrrção metal nobre "latão" 
Conector N - fêmea 
Potência MRwima 500 Wlelemento 
Carga de Veizto desprezível à 162,5 Km/h 
Peso Total 2,5 Kg - com suportes fixadores 

ROE de 1 elemento da Antena 

Rua Dolores Duran, 1031 -Bairro Lomba do Pinheiro - Cep: 91540-220 - E-mail: maxwellmay@maxwellmay.com -Telefone: (051) 9968.2329 -Porto Alegre/RS Í 

28 

2 7 0  

25 

1 3s - 
O 
'C !,O- 

0 1 1 5 -  

.d U O 1 1 0 -  

U 3 1 1 5 -  

87 88 89 90 91 92 31 94 95 96 97 911 99 10010110210ltO1~05IOb107106 

I Frequência(MHZ) 

O a * ! o -  

F3 
0 1 0 5 -  

1 o0 t l l l l l l l l l l l l l l l l l l  



DECLARAÇAO DO PROFISSIONAL HABILITADO 
(item 12.1, letra "e") 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade que a cota do terreno de 
16 metros, no local de instalaqão do sistema irradiante, coordenadas geográficas 
LAT S,31°  17, 20" e LONG W: 51°0592199 não possui desnível i maior que 30 (trinta) 
metrp, com relação ê cota nos pontos do terrxio-no-raio de li(gm) ---c=-d 1Sm)ek - / torno do 
locpl do sistema irradiante, atendendo à exigência do item 12.1 dà%l%ma Complementar 
do Serviqo de Radiodifusão Comunitária n O 112004, instituída pela Portaria n O 103, de 
23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da união de 26 subseqüente. 

Declaro também, que o local pretendido para a instalação do sistema 
' irradiante possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.1.1 da referida Norma. L 

Nome do Engenheiro: Cláudio Lorini. 

Endereço para Correspondência: Rua Tobias da Silva, 267 - Conj . 50 1 
90570-020 - Porto AlegreRS 

PABX: (0~x51) 3312.1777 

'E-mail: eglorini@lorini.com.br 

Registro no CREA n O: 5 1.3 69-DIRS 

Porto AlegreIRS, 25 de maio de 2009. 

n 
: :d 

Cláudio Lorini , .- 

Registro no CREA no: 5 1.3 
/ 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 -Porto Alegrem - PABX: (0~x51) 3312.1777 - Home Page: mnv.lorini.com.br 



Declaro, em atendimento às nomas vigentes, que a instalação 

\ proposta para o projeto de aprovação de local da estação da Associação Comunitária e 
\ i Cultural Amigos de Tavares, na localidade de Tavares/RS, não excede os gabaritos da 

zona de proteção dos-aeródromos. --L- - r -  - - - - L +  

Porto AlegreIRS, 25 de maio de 2009. 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 - Porto AlegrelRS - PABX: (0~x51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 



LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o projeto da Rádio 
Comunitária - Radcom, constante dos formulários em anexo, atende as seguintes 
exigências: 

- Lei no. 5.194, de 24 de dezembro de 1966, publicada no D.O.U. de 27 de 
dezembro de 1966; 

- Decreto no. 83.399, de 03 de maio de 1979, publicado no D.O.U. de 04 de 
maio de 1979; 

- Lei no. .6.442, de 26 -de setembro de 1977, publicada no D.O.U. de 27 de 
setembro de 1977; 

- Lei no. 6.496, de 07 de dezembro de 1977, publicada no D.O.U. de 09 de 
I dezembro de 1977; 

\ I I' - Portaria no. 103 de 23 de janeiro de 2004, publicada no D.O.U. de 
26 subseqüente. 

- Portaria no. 1.14 1IGM5-Maer, de 08 de dezembro de 1987; ,cA 

- Demais legislações pertinentes. 

- Normas técnicas vigentes para este tipo de serviço, Norma Complementar 
No 112004. 

- a---- ue o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 
l(um) Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção, item 12.1 

' 6  ,,L--/ letra c . 
Nome do engenheiro: Cláudio Lorini. 

Endereço para correspondência: Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 50 1 
90570-020 - Porto Alegre&§ 

PABX: (Oxx5 1) 33 12.1777 

Registro no CREA No: 5 1.369-DIRS. 

Região da instalação da Rádio Comunitária - Radcom. 
1 

Porto AlegreRS, 25 de mai 

Cláudio Lorini 
Registro no CREA no: 

i 
ii 
f 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 - Porto Alegre~RS - PABX: (0~x51) 3312.1777 - Home Page: mvw.lorini.corn.br 



COWFEAUCREA-RS Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de ART Nr.: (482651 2 
Twidhv h d d  <C Fn9mhin.i CDN.60 1~9IMil de EvPmhaa i\ I t t vm 

Anotaçao de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496177 
h+ labia n nsmnrmla c liamomudo P B  (imndé6iYul Conselho Regional de Engenharia, Arquitetara e Agronomia do RS Win Boi 

Dados da ART Ag/Cod. Cedente: 04451050105-4 Nosso Número: 900000000004826512-3 Recibo do Sacado 
) Tipo: Obra/Serviço Participação Técnica: Individual Cart.Víncu10: ART Vínculo: 

Convênio: Não é convênio Motivo: Normal Cart.Vínculo: ART Vínculo: 
Característica: ObralServiço exceto Edificação 
Contra tado 
Nr.Carteira: RS051369 Profissional: CLAUDIO LORINI 
Nr. RNP: 2201508100 Título: Engenheiro Eletricista 
Empresa: ~~~ HvíPRESA Nr.Reg.: 
Contratante , 
Nome: f 
Endereço: RUA EDGARDO PEREIRA VELH0,156 CPFICNPJ: 04.911.161/0001-98 
Cidade: TAVARES Bairro: CENTRO CEP: 96290000 UF: RS 
Identificacáo da Obi4a/Servico 
Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTüRAL AMIGOS DE TAVARES Telefone: 51 - O 
Endereço: RUA EDGARDO PEREIRA VELHO, 156 CpF/CNpJ: 04.911.161/0001-98 
Cidade: TAVARES Bairro: CENTRO CEP: 96290000 UF: RS 
Finalidade: Outras Finalidades Dimensão: 0,00 Vlr Contrato: 0,00 Honorários: 598,50 
Data Inicio: 01/06/2009 Prev.Fim: 01/07/2009 Ent.Classe: SENGE/RS - 1 I Vencto: 26/06/09 Valor ART: 30,OO 

Ite Atividade Técnica Descriçáo da ObraIServiço Quantidade Unidade 
1 Projeto PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO O Ind. 
2 Projeto DE RÁDIO COMUNITÁRIA - RADCOM O Ind. 

Mediaeo e Arbilragem do CREILRS. mm s mnmrdantia erpressaSiM. ao iado das palavras Canhalanle s Pm 

. .... 

CAIXA 
. -. - . .- . . . 

Local de Pagamento PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
Cedente CmA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrononia do RS 

Vencimento 26/06/09 

Agência/Cúd.Cedente 0445/050105-4 

Data 
I I 

I I I I 

I I (-1 outras ~eduções  1 

27/05/2009 

Uso Banco 

I I I 

I I (i) Outros Acréscimos d 

Aceite 

Não 

InstWões: Texto de responsabilidade do Cedente 

1 I (=)Valor Cobrado ./f 

Nr.Uocto 
4826512 

Uata Processamento 
27/05/2009 I I NossONúmerO: 900000000004826512-3 

Carteira 
o1 

(-) Desconto/Abatimento 

I Sacado CLAUDIO LORINI I 

Especie UUC 

DM 

Autenticação MecânicaIFicha d e  compensação 

Espicie 

R% 
Quantidade Moeda Valor Moeda (=) Valor do documento 30,OO , 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadasfrâl --- ...------>*- **.-- -... ---.. - --- 
Contribuinte, 

Confira os dados de IdentificaçZlo da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergencía, providencie junto 4 
RFB a sua atualiza@o cadastral. 

REPÚBLICA FEDEWTIVA DO BRASIL 

C;ADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇHC 
04.911.16110001-98 

COMPROVANTE DE INSCRI'ÇÃO E DE SITUAÇAO ~ ~ $ ~ ~ ~ ~ R A  

MATRIZ CABASTRAL 
NOMEEMPRESARIAL 
ASSOCIAGAO COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES I 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******h* I 

I I CODIGO E DESCRIÇÁC DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 -Atívidades assoclativas náo especiflcadas anteriormente 

I mO E DESCRICAO DAÇATIVIDADEÇ ECON~MICAS SECUNDARIAS 
',N%o informada 

CÓDIGO E DESCRIÇ/~O DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 -OUTRAS F O R M A S  DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

R EQGARDD PEREIRA VELHO 1 

I MOTIVO DE ÇITUAÇ~O CADASTRA1 

BAIRROIDISTRITO r( /CENTRO 
MUNIC~PIO 
TAVARES 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUACÃC ESPECIAL 
****i*** 

SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de  28 d e  junho de 2007 

DATA DA SITUA<AO CADASTRAL 
0311 112005 

Einitido no dia 2210512009 9s 15:33:33 (data e hora de Brasília). 

A WB agradece a sua visita. Para infoxmações sobre política de privac.idade e uso, &me aqiii. 
Ati!aJ& sua p á ~ i i q  



Na qualidade de Presidente da Associação Comunitária e 
Cultural Amigos de Tavares, com sede na localidade de TavaresIRS, Rua Edgardo 
Pereira Velho, 156?Centro - CEP: 96.290-000, pretende à execução do serviço de 

1 Radiod i fusão-~ár ' iTnessa  localidade a entidade possui o seguinte endereço e 
\ ,  

localização: 

Endereço: Rua Edgardo Pereira Velho, 156,- Bairro Centro 
- CEP: 96.290-000 r.L . / . I  .: ,,.- 

4. .. - 

- Município de TavaresIRS. 

Localização: Coordenadas geográficas: 

LAT S 31 O 17' 20" 
LONGW 5 1 ° 0 5 9 2 1 u  

TavaresIRS, 25 de maio de 2009. 
i.%t, 

Flávio ~ d a i ;  de ~ntidueira "' .- e<k% ai-i .C- A ,. *c* 

Diretor Presidente 



Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto 
--/ de aprovação de local da estação da Associação Comunitária e Cultural Amigos de 

Tavares, na localidade de TavaresIRS, atende à regulamentação aplicável ao serviço 
requerido. 

Porto AlegreíRS, 25 de maio de 2009. 

Cláudio Lorini & 
Registro no CREA no 5 1 .~$~ARs 

,I r ,\* 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 - Porto AlegreM - PABX: (0~x51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 



Certificado de Homologação - Requerimento no 053 1/03 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

A NA TEL 
Certificado de Homologação 

(Intransferível) 
No 0680-03-0528 

Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

Fabricante: 
AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETR~NICOS LTDA 
PRAÇA DA PIMMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no TEL II - 183 , emitido pelo 
OCD - ACTA - Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação 
do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria I1 

Se~iço/Apiicação: 
Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 

Obse~ações: 

Este certificado substitui o de mesmo número 

Constitui obrigação do fabricante do identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 dc 
Regulamento anexo à Resolução A unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ac 
mercado, assim como observar e ma ndamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste j ologação podem ser confirmadas no  SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, dispo natel. (www.anatel.gov.br). 

\\ . 
-5 ,* 5 
0 b, 

Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

i- 



+ 
Balizamento noturno 
Antena dipolo de meia onda 
Canal: 290 F: 105,9 MHz. 
Centro de fase: 30,O metros 

RÁDIo COMUNITÁRIA - RADCOM 

ORINI ENGENHARIA CANAL 290 - F: 105,9 MHz - RADCOM 

TAVARESIRS 

SLPIRADI 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 - Porto AlegreiRS - PABX: (0~x51) 3312.1777 - Home Page: wmv.lorini.com.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNIGA DE RADCQM 

Identificação do Processo ,. . - 
Número: 53790.001289/01 LocalidadeIUF: TavaresIRS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 
ri 

Distância A:B 

I I J 

6. IA  estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? I Não I 
5. 

1 7. I Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. Sim 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

VIAVEL 

1 10. 1 ~ndereço da Sede Administrativa da Emissora 1 
I 

Rua Edgardo Pereira Velho, 156 
I I 

Indeterminado 

1 12. ( ~ o n c l u s l o  da Anáiiae I 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 

***TEM CONCORRENTE **** 

i 26,0612009 

I 

Página I de 2 

I 





MZNISTÉRIO DAS COM . . 

SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYICOS DE RADIODIFUSÃO 
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MINISTÉNO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRTA 

REFERÊNcIA: Processo nQ 53790.001289/2001, protocolizado em 26 de 

novembro de 200 1. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural Amigos de Tavares, 

município de Tavares, Estado do Rio Grande do Sul; 

1. A Associação Comunitária e Cultural Amigos de Tavares, inscrita no CNPJ sob o 

número 04.911.161/0001-98, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Rua Edgardo 
\ Pereira Velho, 156, no município de Tavares, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 26 de novembro de 2001, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007, 

com prazo final em 03/03/2008, que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação 

para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. O 

motivo do arquivamento, bem como a indicação do respectivo nome e processo, se encontram 

abaixo explicitados: 

a) Associação Tavarense de Comunicação Cidadã - ATACC - Processo no 

53790.001307/01, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Muito embora a entidade 

tenha interesse na tentativa associativa, constatou-se que a entidade com maior pontuação 

ponderada, relativamente às manifestações em apoio apresentadas, não tem interesse, resultando 

na seleção da "Associação Comunitária e Cultural Amigos de Tavares", e conseqüente 

arquivamento de seu processo, por ter a requerente menor representatividade junto à comunidade 

local, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 3340, datado de 10/08/2009, cuja 

cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do 

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n 9 . 6 1 2 ,  de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.61 5, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQll2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Edgardo 
, 

Pereira Velho no 156, no município de Tavares, Estado do Rio 

geográficas em 31" 17' 20"s de latitude e 51" 05' 21"W de longitude. 
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6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficasw 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 153, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a .documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentaqão da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d", "e", 
"h"7 "i" e Gtjv da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração 

estatutária e Ata de Eleição dos dirigentes da entidade, tendo sido solicitada a apresentação do 

projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 

129 a 151). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fls 136 e 137, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

nas folhas 154. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas O 1  a 151, dos autos, corresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 
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e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

r manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e '(i" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, depois de detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 
3 

nome: Associação Comunitária e Cultural Amigos de Tavares; 

e quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE I CARGO 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Edgardo Pereira Velho, no 156, município de Tavares, Estado do Rio 

Grande do Sul; 

Robson José Machado de Machado 

Rosani da Costa Lima 

coordenadas geográficas 

Diretor Presidente 

Diretora Secretária 

3 1" 17' 20" de latitude e 5 1" 05' 21 " de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 153 bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" - fls. 136 e 137 e que se referem à localização da 

estação. 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidam5nt~ 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, L? de outubro de 2009. 

Relator da conclusão Técnica 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, de de 2009. 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicaç" Eletrônica. $ de Brasíliq de 2009. 

REIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 0317/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de 2009. 

ZILDA BEATRTZ S. D 
Secretária de serviços& Comunicação ~lhrônica , C \ \  
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RELAÇÁO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A EXECUÇA%@O@ 1 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Tavares I UF: RS 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária e Cultural Amigos de Tavares 

No DO PROCESSO: 53790.001289/01 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

ENTIDADE: Associação Tavarense de Comunicação CidadC - ATACC 
No DO PROCESSO: 53790.001307/01 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Brasília, 2 S de outubro de 2009. 



MINISTÉRIO DAS CQMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70041-900 - BrasíliafDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 53 4 0 /2009/RADCOM/DOS/SS CE-MC 

Brasília, de agosto de 2009. 

Ao Senhor . 4 c; 

RUBENS MORAES BARBOSA ,.q; 0 \ 
, 4 \'\"' 

Associação Tavarense de Comunicação Cidadã - ATACC e$w 
Rua Abílio Vieira Paiva, 2 18 
96290-000 / Tavares / RS > 

i ' j  
Assunto: Indeferimento do processo 

I 

Senhor Representante, ,,/' 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53790.001307/01, na localidade de 
Tavares / WS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Muito embora a requerente tenha interesse na tentativa associativa, constatou-se que a 
entidade com maior pontuação ponderada, relativamente às manifestações em apoio apresentadas não tein 
interesse conforme descrito no quadro abaixo, resultando na seleção da Associação Comunitiaria e 
Cinltural Amigos de Tavares, e conseqüente arquivamento de seu processo, por ter a requerente menor 
representatividade junto à comunidade local. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uina das entidades nesta 
localidade: 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

53790.001307/01 

Processo 

53790.801289/01 

Endereço 

Rua Edgardo Pereira 
Velho, 156, Tavares / RS 

Nome 

Associação Comunitária e 
Cultural Amigos de 

Tavares 
Associaçãio Tavarense de 
Comranicação Cidadã - 

ATACC 

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

1.503 

Rua AbilPo Vieira Paiva, 
218, Centro, Tavares / R§ 

O 



Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o seu 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos. 

Em face do exposto, comuilicaii~os que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

Secretária de ~ervi~os,dé'~on~uiiicação ~letrôni/ca 
<.A' 

r'' 
," / 
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PREENCHER COM LETPADE FORMA 

of no 3340 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
No Proc :53790.001307/2001 
Rubens Moraes Barbosa 

CEP I CODE POS I Associação Travarense de Comunicação Cidadii - ATACC 
Rua Abílio Vieira Paiva ,2 1 8 

, . 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOEÇ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ2309/2009/MGT/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ5379O0.001.289/2O01 
INTERESSADO : Associação Comunitária e Cultural Amigos de Tavares 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido., 

Senhor Consultor Jurídico, 

\ I 

I - Introdução 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em refèrência "sub 
examen", por despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ 
31712009 -RADCOM/DOS/SSCE/MC - (fls. 156 a 160) - opina pelo deferimento do 
pedido formulado pela Associação Comunitária e Cultural Amigos de Tavares, no 
município de Tavares, Estado do Rio Grande do Sul, "no sentido de conceder-lhe a 
Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com 
centro localizado de acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicitando, também, 
em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de1998, constatou-se o seguinte: 

* o Associação Tavarense de Comunicação Cidadã - ATACC (Processo 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.sov.br 



Continuação do PARECER N"309/2009/MGT/CGCE/CONJURMC/AGU 

nQ 53790.001.307/01) que também concorria a prestação do 
serviço naquele município, teve seu processo devidamente 
arquivado, conforme exposto no item 3 do Relatório da Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica ; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

as exigências tecnicas necessárias a autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, a teor dos 
itens 5 a 8 do Relatório. 

III Conclusão 

5. "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela 
requerente está em conformidade com a legislação que regula os .atos de 
autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente a apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do § 30, do art. 223, da 
Constituição, deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Brasilia, $Q de bv&& n 2009. 

~oordenador$eral de Assuntos 
Jurídicos de C cmunicação Eletrônica 4 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao 
Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em 1 12009 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 



DE 1 6  DE NOVEMBRO DE 

I.. 

a 

O MmZSTRO DE ESTADO DAS @OWNICAÇ~~E$, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de R~diodifùsão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.6 15, de 3 de junho de 1998, na Lei 119.6 12, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3790.001.289/01 
e da PARECER N~309/2009MGT/CGCE/CONJPTR-MC/AGU, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associaç30 Comuni$&iria e Cultural Amigos de Tavares, 
com sede na Rua Edgardo Pereira Velho, nc 156 - Centro, no município de Tavares, Estado do Rio 
Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis sub sequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 31" 17' 20"s e longitude em 51" 05' 21"W, utilizando a 
fkequência de 105,9 MHz. 

Art, 3"ste ato somente produzirá ePèitos legais após deliberagão do Congresso Nacional, 
nos termos do 3 32 do ast. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data e. de sua publicação. 

Ministro de Estado da omunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R! ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53790.001289101 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1093, de 16 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 19 subseqüente, e consoante o disposto no 3 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, i$jl de novembro de 201 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61)311-6583 

/I 

Ofício nQ 79 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 3 0de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
L U ~ S  ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



MC 00903 2010 - v o l .  I e I1 
- 53000.036930/2007 

Atenciosamente, R 
Coordenador-Geral Substituto 



MINISTÉRIO DAS CAÇOES 
SECRETARIA DE S DE CORIUNICAÇÃO ELETR~NICA 

O DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COMUNITÁRIA 

REFERÊNcIA: Processo n93.790.001.289 de 26.1 1.2001. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural Amigos de 

Tavares, na localidade de Tavares, Estado do Rio Grande do Sul. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à atualização de 

instrução, verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória 

exigida pelas normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária. Opinamos, 

portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências 

necessárias. 

Brasília, Oy de Clk !  de 20 1 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



das 
"s 

SFIS. 17 1 3 -3 "* 
L- Rubrisa 5 o, @h* 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO " se$ 

b@ 

COTA no 0157/20311/RZU CONJUR-MGIAGU 
Processo nQ 53790.0031289/2001 (cópia 1) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE TAVARES. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrânica, 

Após nova análise dos autos do processa em epíyrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER no 0230C9/2009/MGT/CGCE/CONJ19R-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica as fls, 165, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasíliã, de abril de 203131. 

COTA-RZL -0157/2011 



~ M S T É R I O  DAS C 0  CAÇÕES 
G A B m T E  DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIçOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministkrios, Bloco R, Sala 722 

\ 
70044-900 Brasiiia-DF 

Tel.: (61) 3 1 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 1: 

Oficio n" 1 3 120 1 1 IGM-MC 11 

Brasília, 8 de j u l h o  de 201 1. 
11 

Y 
Ao Senhor 
LU~SRCBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) I 

Senhor Subchefe, 

I 
Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de I 

I 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

1 
MC 00239 20 1 1 
- 53000.04250312003 i I 

I 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 7 de "P,,' de2011. 

*. 

DERMEVAL DASILVA JiJNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação n" 381201 l/RADCOM/CORAC/DEOClSCE/MC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de Q- de 2011. 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Processo no 53790.001289/2001- TavaresIRS - Informação no 381201 1- RADCOM/CORAC/DEOClSCE/MC 



' '  4 Atenciosamente, ,i ,,/ 

P&RO LEITE 
Coordenador-Geral Substituto 
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